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A 9 ~linist~rio da Viação e Obras Publieas 
Inspe tori a F e der a l das E stradas 

~lNI.;rF. no i)tR I;TOH Estrada cje Ferro de Goiaz 
/

t (} . I . 
a ~a:cy, 24 d 

COr SELHO ~ ACIONAL DO TRABALH 
io de 1933 "'. ·· ,2 - p-a_p_ 

Em Jt1ae ~ de 19 !J --
Sr. Director ecretaria â..o 

Con ell'lo Naoio al do Trabalho 

' 
~· ....: . •. 

Em res~osta ao vo ofricio n 2-904, de 17 do corrente mez, 
, 

communico-vos que ó stre das otrioin s dest Estrad , sr. nthero 
, -, foi susl)enso, :preventivament , da func oes do o, em vir-

tud.e da :portària··~do ar·:. :Mi~tro da Viação e :'br 

cada á :pagina na 8655 . d.? .. ~rio . ~f.fioi... ...<l-e 5 d t me.z, abaixo 
..... 

transori:pta, ~or estar o mss o res:pon ando um inquerito adminis-

tra t i vo: 

or outra de 29 de bril de 1933, tendo em vist o 
que ]ropÔz a I. ·• das Estradas m oficio n. 354/ , de 30 
de março de 1933, oi susp ~o, :prev ntiv·, ent , m s tre 
das offoinas d E. • de Goiaz, hera Sa, ~ acordo oom 
o art. 54 do regulamento a~rovado pelo decreto n. 1 .1 7, 
de 5 de dezembro de 1921. lN. 6.102, de 1933). • . 

P. 85·1933 

Saude o fraternid à 

AJudante ncarr ado do Ex e 
na ausencia do Director. 

'-! , ' 
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MANOEL MARTINS DA COSTA JUNIOR 
(Juiz de Direito avulso) 

ADVOGADO 

Exoellentie•iwo Senhor Presidente e demais illuatres em

broa o Conselho Nacional o Trabalho. 

CONSELHO NACIONAL DO TRABAL\\ 

Em ......... __ 

o i nfra ss i gnado,funocionario (mestre das Offioinas)ha mais 

e dez anno a Estrada de erro e Goyaz,e com mai de "f'in-

te annos de serviços nas e s tradas de ferro a União: Central 

o Brazil,Noroeste,e GVyaz--oonfo~e prova oom os doomnentod 

inolusos,t-viu-ee ultimame nte envolvi o em um in uerito admi

n~etrati"f'o instaurado na Estrada a ue aotual:nente serve,e 

como e sse inqueri to não tenha obedeci o á marcha regular de 

tae e prooessos,mas,ao oontrario,inspirando-ee no odio pesao-

al do aotual irector da Estrada ao supplicante, e conduzida 

a prova. testemunhal por alguns subalternos do dito Director, 

-interessa o na exoneraçao do supplioante,ante as promessas 

e melhori de vencimentos e e posiçces,e de damissÕes,para 

os ue colaborarem na mal iota perseguiqão ao re uerente,ou 

-nao falseando a verdade se neguem a depôr ontra o meemo:vem 

o re,uerente,mui respeitosamente,perante Vossas xcellenoias 

e confi ado no alto sentimento de Justiça '.l.e preside aos ao

to õesse ho nrado Conselho,pedir a neoessaria intervenção do 

mesmo junto da ill,.J.etrada COIDlniseão de Inctuerito e da Direc

toria da strada e •erro de Goyaz,no senti o e ser ao sup. 

plicante ass egurado o direito de defesa,direito esse garan

ti o a todos os accusadoa em todas as legislaçÕes doe povoe 

oivilill ado ,mas, ue infeliz:nente vem sendo garoteado no allu .. 

dido in uerito e:n relação ao supplicante. 



PUJ3Liv }'ORIJ.t DE .Por T .. R . D ' ~m .._. 

O I I rr THO DB EvT DO DOo NEGOCIOv D ... VI Ç Q 

I OI "-' DO PR •' IDiN T ; D R..... Ul3LI H....::~OLV.:; nome r nt · b' 1 p r o 

c ~o c e ~3 tr e d , O f :f i c i m .. s 1 d e Ferro Je Goi ~, p rce-

ben o o ue 11 . cQm R~o de J 11 

de 1923. r'H NCISCO Sli. Regi ,trud~ fls. 6, vere 
' 

do livro de fés de 

officio Estr d de F e ro de Goi z . ... gL1 .... ry, 16 de JL nha de l.923. 

( ) 01 -- Esc r<.? E r v o de A S urnpç o. d o.JCcre ri . a ue S€ c ntinh 

em ittl ortt~r i ue me foi pre "' 1 t ... c1 ... ur .... .e r e roduL.i o r 

legt:ü e utl'' ntic e qual (_;reJ,; o r·~.. o; ten o m ... m bem 

, quo dc~ois conferi c 

riginal , e, .._)or tuJ u.fOriile 1 ::n b ... c r. -
v o e :...si e; no em p 'bli o e r .i , en trc g ndo-<:. 
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PUBLICA FORMA DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVICO 

ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO BRASIL. SECRETARIA. Em cuprimento 
ao despacho da Dtrectorta, de vtnte e cinco de F veretro do 
corrente anno, no requerim~nto protocollado nesta Secretaria 
sob numero AN. noventa e quatro, livro dezesete, do anno fin
do, no qual Antonio Augusto de Almeida, como procurador _de 
Anthero Rodrigues de Sd, pede lhe seja paRsado por certtdao o 
tempo de serviço prestado a e ta Estrada pelo mesmo Senhor An
thero Rodrigues de Sá. CERTIFICO que o senhor Anthero Rodri
gues de Sá foi admittido nesta Estrada, como aprendiz, em seis 
de .Dezembro de mil novecentos e nove, teve nesse anno, vinte 
e tres dias de presença e tres de faltas; anno de mil novecen
tos e dez, tresento e cincoenta e quatro dias de presença e 
onze de faltas; anno de mil novecentos e onze, trezentos e 
ctncoenta e oito dias de presença e sete di as de faltas; anno 
de mil novecentos e doze, trezentos e quátro dias de presença 
e vinte e dois dias de faltas. Totaes, mil e trinta e nove 
dtas de presença e quarenta e tres de faltas, quando retirou
se pertencia á Offictna de ltmadores. Nada mats constando, eu 
Luiz Carlos Noronha da Motta terceiro escripturario desta Se
cretaria passei a presente que vae datada e assignada pelo 
Secretario da mesma E trada senhor Doutor .Diocleciano Candido 
de Vasconcellos. Rio de Janeiro, 21 de Março de 1927 • .Diocle
ciano Candido de Vasconcellos. Estava sellada com quatro mil 
e seiscentos réis de estampilhas federaes, devidamente inutt
ltsadas. Confere. Oscar Cavalleiro Lago. 2~ Escripturario. · 
Conforme. Arthur Candido do Couto Lima .... la Escrtpturario int~. 
Era o que se continha em a dita certidao que me foi apresenta
da para ser reproduzida por copia legal e authentica, e á qual 
me reporto; tendo da mesma, bem e fielmente extrahido a presen-
te publica forma, que depois co~eri e certei com o origi-
nal, e, por acha-la em tudo conforme, a ubsc e assino em 
publico e raso, entregando-a ao porta j ~/~m~~quel-

~ or~ue;_ou fé. , ' _L~ 
I ~A'h~J tl.f ~/ - ~ 

~~~<-__ 



PUBLI C'A FORMA DE UM A TTESTADO 

ESTRADA DE FERRO SOROCABANA. Chefia da LocomoÇão. São Paulo. 
Re;terenoia. ATTESTADO. Attesto que o snr. Anthero Rodrigues de 
Sd trabalhou nesta EStrada 1 admttttdo nas O;fftcinas de Alayrink 
em 5/12/1912. Em 24/3/1913 ;foi removido para o Deposito de Bo
tucatú de onde retirou-se em 16/1/1914. Em 6/9/1925 ;foi re
admtttido como Chefe de Deposito em Assis e em 6/2/1926 pediu 
demissão. São Pau1o 1 9 de Agosto de 1927. Visto. G. Ricardo, 
JJtrector. A.sstgnatura illegtve1 1 p. Chefe da IV Dtvtsão. C'on
fertdo-Tombo. C'. Luz. Escripturario.~ Era o que se continha 
em o dito attestado que me foi apresentado para ser reproduzi
do por copia legal e authentica 1 e á qual me reportoj tendo 
do mesmo 1 bem e fielmente xtrahtdo a presente publica ;forma, 
que depois co~ert e concertei com o ortgtnal 1 e, por acha-la 

e assigno em publico e raso 1 en
aquelle referido ortgt-

;-~-



PUBLICA FORMA DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESTRADA DE FERRO NOROESTE DO BRASIL. CERTIDifO. »n cwnprtmento 
ao despacho do Senhor JJtrector, exarado no requerimento proto
collado nesta Secretaria, sob n1~ero mil sei centos e oitenta 
e nove, em q~e Anthero Rodrigues de Sd, ex-diart ta Encarre
gado da Se~çao Mechanica ~as Offtcinas de Baurú, pede, para 
p effetto de sua inscripçao na Caixa de Aposentadorias e Pen
sõe da E trada de Ferro São-PauJ.o-Goiaz, o seu. tempo de ser
viço prestado d extinta Companhia de Estradas de Ferro Noro
este do Brasil, d antiga E.~trada de Ferro aurú-Itapura, e d 
actun.J, CEnTIFICO, em face do que consta do processo acima 
referido, ue o requerente foi admitttdo naquella Companhia 
em vtnte e treis de Janeiro de mil novecento e quatorze, n ' 
ella figurando até quinze de Nato de mil novecentos e dezoi
to, data da encampação da Estrada pelo Governo F~deral; de 
dezesets de Nato de mil novecentos e dezoito até quinze de 
Novembro do mesmo anno, trabalhou na Estrada de Ferro Baurú
Itapura; na actual Estr~da de Ferro Noroeste do Brasil tra
balhou de dezesets de ~vembro de mil novecentos e dezoito a 
vinte e seis de Outubro de mil novecentos evvtnte, quando 
foi exonerado, a pedido, e de de~esete de N vembro desse anno 
a vinte de Mato de mtl .. novecentos e vinte e ~ tres, quando fot 
exonerado, tambem, a pedido. E, por ser verdade, eu, Donatt- ... 
1 to Santos, Terceiro E.soripturarto, passei a presente certtdap 
que uae por mtm datada e asstgnada, obre os sellos da Let, 
e com o "Visto" do Senhor ngelo Martngoni, Secretario da Es
trada de Ferro Noroeste do Brasil, ao tre de JUnho de mil 
novecentos e vinte e nove. Baurú, 3 de Junho de 1929. JJonati
lto Santos. Sobre dua estampilhas federaes no valor de qua
tro mtl e seiscentos réis, legalmente tnutilisadas. E.F. NO
ROESTE DO BRASIL. Sec~etarta. VISTO. 3 de Junho de 1929. 
A. Martngont. Secreta1fiO!' Era a que se continha em a dita cer 
tidão de tempo de erviço que me foi apresentada para er 
reprodu:dda por copia 'legal e au.thenttca, e d qual me repor
to; tendo da mesma, be~ e fielmente extrahtdo a presente pu
blica forma, que depot" co~eri e concertei com o original, 
e, por acha-la em tudo , co~orme, a s~evo e asstgno em pu
bltco e raso, entregando-a ao portado ., junt~e cpm aquel-
le referido origina,!_:_ Dp que dou fé. , / //~/U.ij--M ~-

ctuth ~ ·.~ ~~~~ ak~ 
I • I ' . (P. ,1.( ~ UA-//---:-. -
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MIHISTERIO DA VIIÇAD 
E OBRAS PUBLICAS 

- if-

6:1 

Estrada de Ferro de 
Inspetoria Federal das Estradas 

• Araguari, 17 de agosto de 1933 

I ; ' • !P 

}YÉ ................... ....... .................... . ... 

Sr. Director dà Secret2ria elo Conselho Né.cioml.l 

elo Trá.balllo 

O ·~ EL' Q t' ~~~~~~ ~l DO TRABALHO 
~ . 2 ~ ... .tf.fj~1-

Ert~• a t:: /-, .Jie i8~ 
Tendo prese~ o vosso officio nQ 2-lb95, cum.Q .. ce-me 

esclarecer-vos y_ue o 1n<iuerito instê:::.urc.do para apurar irregu

l&.rid.acles por ventura ].lru icad.as nas of.ficinas d.es tE.:. es tn .. a..o., 

foi iniciado em 17 ele janeiiD do carrente ónno e termínaua a 

inq_mlriçao de testemunhas no clia 27 cio ref'eriüo rnez. 

No dia 3 de mar<; o seguinte., esta Ll.irectoria passou o 

ref'erido processo ás mãos de :~ commiss8:o designada pela Ins

pectoria :B'ed.eral dús J:;stradas, repurtiçao a g_ue ectá subordi

nacla esta via-f'errea. 

Saude e fraternidade 

7j{CtA 4-~ ~~ H.-<-, 4 ( ~ ~ 
-----------------------------------~-------~ 

Director 

:P. 85-1933 

1 ~ \ 
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Exmo. Snr. Presidente e demais membros do 
Conselho Nacional do Trabalho 

CON ELHO NA JIO '_ T AB LH 
rlJ.J ~ - j!J.()f/a 
~r ··11li::tv de 19.»_ Em__f.f_de:~.!!~~-~--

, , 
ANTBBRO RODRIGUES DE SA,que tambem se assigna ANTHERO de SA,bra-

sileiro,casado,funcionario publico,vem em defeza dos seus direitos,ex
pÔr e requerer a V.Excias. o seguinte. 

, 
Nomeado por ato ministerial de 11 de Maio de ~923 ~ara exercer 

o cargo de Mestre de Oficinas da Estrada de Ferro Goiaz,apoz quatorze 
anos de serviços anteriormente prestados nas Estradas de Ferro Central 
do Brasil,SoDocabana e_Noroeste do Bra~il,entrou 2 rQquerente no pleno 
exercic!o d~ suas funçoes,sempre com zelo,dedicaçao e eficiencia,mere
cendo,tao so,referencias encomiastica~ de sa~s sup~riores hierarquiaoa, 
quando "ex-abrup~o",por motivos que so poderao depor contra o prezumi
vel criterio do atual Diretor da .Estrada,foi,a 11 de Janeiro do corrente 
ano,surpreendido com a seguinte e esdruxula portaria. 

"Qonsiderando que o Mestre das OfiQinas,Anthero sá,ao prestar sua 
informaçao sobre a necessidade de aquisiçao de diversas peças p~ra o au
tomovel c~inhao de propriedade da Estrada ,fez constar da relaçao_uma 
bomba de pe,quando essa peça se encontrava em seu poder (informaçao do 
sr. Almoxarife,constante do mesmo processo); 

considerando que apezar das reiteradas on;ens e instruçÕ~s desta 
Diretoria,continuam a ser feitos nas Oficinas objetos de aplicaçao duvi
dosa uos seryiços das,mesmas,se~ que,entretanto,tenha precedido a auto
risaçao respetiva~objetos que sao confecionades sem o conhecimento da 
Chefia de Locomoçao (caso do almofariz); 

considerando q' 1e o Me~tre de Officinas ,autorisado a confecionar 
trabalh2s,usa dessa autorisaçao para executar outras peças da mesma es
pecie,nao encomendadas (caso da valvula de retensao); 

, Resolve suspender por oito (8) dias o Mestre das Oficinas,Anthe
ro Sa. 

Araguary,ll de Janeiro de 1933- Carlos Caminha Sampaio." 

Era o primeiro passo com que o Diretor da Estrada,no previo inten· 
to de afastar um operaria de vinte e quatro anos de eficazes serviços 
ferroviarios,por haver incorrido nas_iras de pretenso poderoso -haveria 
de iniciar,praticamente,a demonstraçao de sua falt~ de serenidade,àe seuf 
instintos deshumanos e de suas tendencias atrabiliarias, 

Sem mais nem menos ,~ois, precindindo da gradução das chamadas pe
nas diciplinares - o que nao era de e~pantar em quem começava por fal
sear a verdade nas falazes consideraçoes justificativa~ da indecorosa 
portaria - estreou o sr. Caminha §ampaio com a SUSPENSAO,porque no seu 
Juizo soberano,talvez as prescri~oes de Direito Administrativo,referen
tes á ttADVERTENCIA" e á "CENSURA' se devessem reservar ás faltas graves 
dos funcionarias seus amigos ••• 

O primeiro considerando da portaria se refei'e a uma "bomba de p~n 
dantes encomendada pelos Mestre de Oficinas,e depois por ele proprio dis· 
pensada,por se haver lembrado da exietencia de outra que,havia muito tem· 
po,nao se utilisava,nas Ofi~inas. 

Que prova mais evidente,de interesse e escrupulo poderia dar o 
Mestre das Oficinas do que a retificaçao,li~e e expontanea,de um po~si
vel engano ? Quereria o Diretor,que tem falhado tanto em outros mi steres 
~o seu_cargo.exigir da memoria do operaria a infalibilidade que em seus 
atos nao se aescobre ? ~ l~\ 

~ ... 
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O segundo 11 consigerando 11 fala no caso do almofariz..,atiltbuindo a esse 
uten~ilio uma aplicaçao duvidosa,numa Oficina de Fundiçao em que se usam o 
carvao vegetal,o grafite e o giz,convemientemente trituradas ••• 

""' .. - , , 
Se tal declaraçao nao traduzisse imperdoavel ma fe,significaria uma 

dessas crassas ignorancias que determinam a um Diretor de Estrada o impera
tivo de ro~per o diploma de enjenh,lro,como papel imprestavel. 

O terceiro "considerando" se resume num castigo ~o funcionário zeloso 
e preyidente,por ... mandar fazer duas valvulas de reteçsao,tendo encomenda de 
uma so,na previsao de que si se necessitasse,como soe aoont~oer ,de outra 
peça,identica,as Oficinas,no memento privadas de material,nao poderiam ocoP
rer as necessidades do serviço. 

· Abé a!,porem,não se deteria o sr. Caminha. O seu plano era maior,muino 
maior. Era preciso afastar o Mestre das Oficinas. E as teias ga intriga co
m~ça.ram a ser tecidas. A "aranhan habil acreditou qu~ o medo as suas atribui
çoes,conseguisse o milagre de ocultar a verdade que e cristalina e indisfar
çavel. 

, 
Mas,ir-se-ia levantar uma pecha de deahonestidade sobre um operaria se

loso,vhefe de famildlâ,com mais_,de vinte anos do trabalhos iaataoaveis ? Nao 
teria importancia ••• 

A doutrina de Ma.chiavel não estava sem seguidores . E ai o fim justifica
va os meios,porque hesitar em denegrir um passado bom e honroso,si esse pas
sado era o de um simples operario que nada poderia contra a barreira em qãe 
se encastela o curioso Diretor da Estrada de Ferro Goiaz ,no dominio de sua 
preciosa autoridade ? 

A ordem era - marchar . Tres ex- diretores da Estrada ,drs . Balduino E. 
d~ Almêl da 1 Jales Machado de_Siqueira e Geraldo Soares de Albergaria , faziam 
otimo juizo sobre a dedicaçao , a honestidade e a invejavel capacidage de tra
balh9 do Mestre das Oficinas . Ele proprio , o Diretor atual , tambem ja se mani
festara a!sim. Entre o paasago e o futuro ..,porem ,no anti - tradicionalista sr. 
Oaminha,nao ha qualquer ligaçao . E ... foi entao que se !majinou "arranjar" um 
inque~t o que culminasse na demissao de Anthero de Sa . 

O Diretor armou a cena. Di~ou o enredo . Ensaiou a pe ~a. Nomeou pessoas 
de sua confiança 12ara. a ''instruçao" , e quando tudo prometia sucesso , resolveu 
anunciar a ex!biçao . Era preciso,porem,um motivo ~ - uma denuncia . Quem de
nunciaria ? Noa teria importancia maior a irresponsabilidade do denunciante . 
Até,pelo contrario , para acobertar a falsidade de uma acusação,que poderia 
ter consequencias reversivas,o principal seria buscar a previa irresponsabi
lidade. 

Homem de enjenho e ar~e , o enjenheiro Caminh~,descobriu a nova p~lvora 
para queimar a2s olhos dos personajens do dramalhao tragico·,entusiasmados , 
em sua dedica~ao hierarquica com as "maravilhas do Direto:b" l 

Surgiu o grito : - "A denuncia está apresentada , Ningu~m a a~re!entou , 
no emtanto. '' Prodigioso • • • Os mais ligados ao espirito qe Sao Tome nao que 
riam acredit~r . O Diretor ~bre a pasta . Tira um ~apel - ~ a denuncia contra , 
.Anthero de Sa. A denuncia e uma ca.rta. A carta e anonyma . A carta anonyma e 
de "ningu.emn. 

Para quem tem no~Ões sobre a honra alheia , uma carta amonyma é ... um trapo 
imoral. Mas,o Diretor da Estrada conhece a literatura classica. E nao se , 
esqueceu de qua,quando Ulisses foi parar,em sua interminavel odissea , na Sici-
lia ,declarou,astutamente ,ao ~igante Poliphemo, 9-ue se chamava "Ninguem•• . Sal
vou-se com esse ardil. Como Ninguem" fioou ilezo. Como "Ninguem'' ,destroçou 
oa inimigos que entendeu, 

Poliphemo,p2rem,comquanti gigante,tinha um ·olho só. E o Conselho Nacio
nal do Trabalho ve bem com as vistas abertas de todos os seus ilustradas mem
b~os,vigilantes na_defesa dos direitos dos oper11rios que,como o requerente , 
tem a desdita de nao ser simpaticos a quem tudo pretende mandar, •• 



o oficio de 19 de Jane i ro de t errni nou , afinal , a instauração do inquerito . 

Não existia na Locomoção deposit o de materiaea , e na circular de 25 de Janei-) 
ro , depois de Aberto . o i nguerito , o ar . Cami nha mandou crear um , salientando a 
"dificuldade que ate entao havia para se apurar a responsabilidade de emprega
dos por possiveis desvios de mate rtaes que sobem de mez a mez , acumulando- se es • 
ta sobra em dezenas de contos de reis" . 

No inquerito , porem , pretendeu o mesmo autor da circular, ser facil provar ijue 
tudo,em mataria de desvios r ' aes e imaginarios , deveria ser atribuido ao Mestre 
de Ofi cinas,sr . Anthero de Sa . 

Depuzeram testemunhas á vontade . Os depoimentos se contradizem. O ~resigen
te do inquerito,sr . Wenefredo Bacellar Portella , que , segundo informaçoes , ja t~ 
vez foi demitigo a bem ~o serviço publico , foi mais ardente que um Promotor Pu
blico . Quiz ate ser erudito , dispensando a linguagem serena e deaapa1xonada , em 
que devia redigir o seu relatorio , para formular uma verrina atrevida e sem fun 
damentos . 

Suspenso ,novamente , a 27 de Janeiro , ficou o requerente Anthero ªe s á, aguardan 
do , pacientemant e , o acabamento do ~antas!oso 1nq~erito para apuraçao de irr~gu
laridades cr!minosas que , em boa fe , se na o poderao imputar ao_requerente . Ja 
nove mezes aao transcorridos ,na , c~e~&ãde d~s maiores pr j yaçoes para a familia 
de um operario , cujos serviços so tem merecido l ouvores . E demais . 

De naga,então ,lhe valeriam vi nte e quatro anos de~ serviços exemplares , com a 
melhor fe de oficio , par~ , de um instante a outro , ae ver um Mestre de Oficinaes 
atirado pelas perseguiçoes descabid~s ge um Diretor ao mais clamoroso desampa
ro,sem sombra de culpa formada ? Nao e possivel . 

... , 
E confiado na justiça humana , crente , ainda , de que 2 t~abalhador nao esta no 

Brasil como o escravo nas hediondas epocas de servidao , e que el~ apela p~ra o 
Conselho Nacionalrl do Trabalho ,na fundada esperança de que lhe nao faltara ,ur 
gentemente,a voz reparadora da justi ~a . 

- - , Os fund~ment os do pedido,do requerente - cuja soluçao nao sera a primeira 
demonstraçao de jus ti ~a do Conselh2 Nac ional do Trabalho - se traduzem , essen
cia l ment e , nos artigos das " Instruçoes para o inquerito admi nistrativo , de que 
trata o art. 53 dos decretos 20. 465 de 12 de Outubro de 1931 , e 21.081 de 24 
de Fevereiro de 1932 ." . 

E:n prime:tro logar , convem salientar que o i nquerito i nstaurad9 contra o re 
querente , que ,hoje , adormecido na Inspetoria Federal de Estradas e o process o 
n2 44-35/33 , se afasta , integralmente das nor mas rn~]-is elem.B.Qta~es pelo bom sens o 
ditadas para inqueritos semelhantes . Nele uma so conclusao e evidente - a da 
parcialidade dos gue o compuzeram, no plano preconcebido de levantar suspe i tas 
e forjar insinuaçoes que comprometessem um func i onario ,cujo afastamento se 
desejava. 

As instruçÕes aprovadas ,unanimement e , pelo Conselho Nacional do Trabalho , em 
data de 5 de Junho do corrente , determinam no seu art . 102 ~ - 11 0uvi das as tes - · 
temunhas de defesa ou nenhuma defesa tendo sido apresentada ~elo acusado, o Pre 
s i dent e do inquerito , em linguagem serena e desapaixonada , fara um minucioso re 
latorto do processo , apr eciango as as proyas e argumentos de parte a parte , con
cluira pela procedencia ou nao da acusaçao . 11 

A simples leitura do libelo assinado pele;> sr . Wene~redo Bacellar Portella , já 
uma vez demitido ~ bem do ser viço puhlico , da uma idea do quanto faltar~m ao Pre· 
sidente da Oomissao a serenidade e o com~dimento indispensaveis para nao lhe 
perm~tirem fazer o que fez , transformando- se em acusador veemente , a tirar con
clusoea maliciosas e sem base , forjando conjecturas perversas e sem possibi l i da
des de existencia . 

O art . 11 dete;:mina que ~ "- Ass i nado o re l atorio por toda a comis são , e 
junta a ele certidao do t empo de serviço go acusado , as!!im como a sua folha de 
~ntecedentes , com todos o~ elogios e puniçoes , irlterrupçoe ~ de serviço ,licenças, 
f alta s e exoneraçoes , sera o mesmo ,inconti nenti, remetido a empresa, que dentr o 



de 5 dias , á vista da sua conclusão , ou o mandará archivar e mandará 
tir o empregado ao s~rviço , si provent~ra estiver suspenso , pagando- lhe os a 
trazados, ou ordenara a sua apresenta~ao ao Conselho Nacional do Traballlo pa
ra que este o aprecie e julgue o caso' . 

Poisbem , a situação continua a mesma para _o operaria . A portaria , que 
o suspendeu, antes do ronunc iamento da Commissao de in uerito , permanece i 
nalterada. O processo nao foi remetido ao Consel o Nacional do Trabalho . 

O art . 12 é positivo . _uo inguerito será processado e conoluido , salvo 
caso de forga maior , provada , dentro em 90 dias , contados da data em que a 
empreza tiver conhecimento da falta que devera ser , por meio delle apurada . " 

O inquerito proçessado contra o requerente vem se procrastinando , ha 
?. mezes. TRES VEZES JA SE ULTRAPASSOU O PR ZO MAXIMO CONSENTIDO . A unica 
1força maior" é a declarada vontade do_Diretor da Estrada de nao permittir 
a volta de_um funciona;oio, cuja demissao , mesmo .com o arbitrio e a propoten
cia, ele nao conseguira num paiz organisado como o nosso . 

Por todos esses motivos , pois , o requerente , lembrando ao Conselho Na
cional do Trabalho a jurisprudencia uniforme que vem mantendo , e sobretudo 
um caso recente , de que longamente e com referencias encomiasticas se ocupou 
a impr ensa d~ metropole , absolutamente identico_ao "sub- judice" , pede e espe 
ra a aplicaçao do art . 13 das referidas instruçoes que assim se enuncia: 
' > 

'•VENCIDO ESSE PRASO ( de 91) dias) E NÃO ESTANDO AINDA CONCLUIDO O INQUE
RITO,SI O EMPREGADO HOUVEfl SIDO SUSP~SO DE SUAS EUNÇÕES E PRIVADO DOS RESPE
TIVOS VE OI ENTOS , CESSARAO A SUSfENSAO E A PRIVA~:A.O DOS VENCH~ ENTOS e LHE SE
RAO PAGOS OS O,TJE ANTERIORMENTE NAO POUDE RECEBER • 

Attentas as circumsmancias 1nadiaveis do caso , pede - se , pois , que , tomando 
conhecimento do I?resente recurso , determine o egregio Cons elho Nacional do Tra
balho a readmissao do Mestre ge Oficinas da Estrada de Ferro de Goiaz , em Ara
guary , sr. ANTHERO de SÁ , por ja serem decorridos NOYE MEZES , que se instaurou o 
~uquerito administaat ivo contra o mesmo sem que , ate agora , tenha havido _dec1-
sao a respeito , infringindo- se , por consequencia , o arti go 12 das fns truçoes so
bre o artigo 53 dos decretos 20 . 465 e 2l . O§l , mandando - se - lhe pagar os venci 
~entos a que tem direito,durante a suspens a Q indevida , tudo cumprido dentro 
do praso de 15 dias a contar da justa decisao , sob as penas cominadas no de~ . 
22.131 de 23 de Novembro de 1932 . 

Espera justiça 

Rio de Janeiro , 9 de Setembro de 1933 

Pelo requerente ANTHERO de SÁ 

advogado 

Documentos inclusos : 
Uma procuraçao 
Um documento , com publica forma , sobre 
a vida profissional do requerente . 
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Telephone 3-51528 

ROSARIO, 100-Rlo de Janeiro 

\\\\~3 ESTADOS UNIDOs 
Do 

..2f:zno. ..... ?. ........... ~ ... :. __ '1 __ 

PRIMEIRO TRASLADO 

N.o ....... ~·- · ············ 

Procuração bastante que faz 

, 
.;1 w .-

SAIBA]Y.[ os que este Publico Instrumento de procuraçao bastante virem, que no Anno do Nascimento de 
Nosso Senhor Jesus Christo de mil novecentos e aos diu 

do mez de nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos 

do Brasil, perante mim, 

reconhecido(s) como o(s) proprlo(s) • • • • • • •••• pelas duas testemunhas abaixo nomeadas 

e assignadas, e estas minhas conhecidas, do que dou fé; e perante ellas disse(ram) me que 
t , , I 
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concede(m) todos os poderes, em Direito pennlttidos, para que em nome d'elle(s) Outorgante(s), como se presente 
fosse(m), possa(m) em Juizo ou fóra delle, requerer, allegar, defender todo o seu direito e justiça em quaesquer causas ou 
demandas civeis ou crimes, movidas ou por mover, em que elle(s) Outorgante(s) fOr(em) Autor(es) ou Réo(s), em um ou 
outro fOro, fazendo citar, offerecer acçoes, libellos, excepçOes, embargos, suspeições e outros quaesquer artigos; contradic,tar, 
produzir, inquerir, reinquirir e contestar testemunhas; dar de suspeito a quem lh'o fOr; compromissar-se ou jurar 
decisoria e suppletoriamente por elle(s), Outorgante(s); fazer prestar taes compromissos e dar taes juramentos a quem 
convier; assistir aos termos de inventarios e partiU1as, com as citações para elles ; assignar autos, requerimentos, protes· 
tos, contra-protestos e termos, ainda os de confissao, negaçao, louvaçao e desistencia; appellar, aggravar ou embargar 
qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recursos, até maior alçada; fazer extrahir sentenças, requerer a execução 
d'ellas e sequestros; assistir a quaesquer actos judiciarios, para os quaes lhe concede poderes illimitados; pedir precato· 
rias; tomar posse ; vir com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos e tornai-os a receber; variar de 
acçOes e intentar outras de novo, podendo substabelecer este em um ou mais procuradores, e os substabelecidos em 
outros, ficando os mesmos poderes em vigor e revogai-os, querendo, seguindo suas cartas de ordem e avisos particulares, 
que, sendo preciso, serao considerados como parte deste. E tudo quanto assim fizer o seu procurador, ou substabelecido, 
promette haver por valioso e firme, reservando para sua pessoa toda nova citaçao. Assim o disse(ram), do que dou fé 
e me pedi(ram) este instrumento que lhe(s) li e ás testemunhas, · J. 
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Isento de seno no termo de n. 12 do art. 30 Cap. VII do Decreto n. 17.538 de 10 de Novembro de 1926. 
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ADV013ADO 

RUA DO ROSARIO, 104, 2.o- Tel. N. 4696 

xmo. Snr. Pre 'dente do Conselho Nacional do Trabalho 

THE O de ..... ,funcionario,ha vinte e quatro anos 

de estradas de ferro, e eepecialrr1e J te desde 11 d aio de 

1923 da ~strada de Fer1'0 Goiaz, conforllle ~;t.S rovas < ue já fez 

perante o ~gregio Consel~o , atendendo ás circumst ncias ur-

gent · e do seu caso,já minuciosamer te expos~o nos recessos 

nos . 4.416 /~S e 10. 086/jS.vem re uerer a V.Excia . s neces-

sarias providencias no sentido de ser , imediatrunente , julgado 

o caso de sua indebita suspensão . 

O simples andamento do processo 4 . 416 , cujos pontos 

o processo 10.086 r atifica , poderá dar a V.Exaia . a certeza 

da perseguição inominave 1 de qLle vem sendp vi t ima o ri9queren -

te , ha mais de nove mezea sem culpa forma.d , -:tbusivamente eus-

pen< o dos serviços que de~empenhavu , na qualidade de .estr e 

das Oficinas da etrada de Ferro Goiaz , em raguarY.• O ulti mo 

despacho apenso no referido pro..:eseo determina : - " se a Es -

tradu não remeter o procesLo e rá jul ·ado á sua revelia. " 

e isntruç ~es de 5_de Junho do corrente ano determinam o 

prazo maximo de tres mezes para a su pensaõ de funcionarias , 

por motivo fie inquerito admin t ra t ivo , atabel cendo a obri -
1 

ll y V1~ (;L( ~ 1/ - I ) ) v .. ~.,~ 



gatoriedade de sua readmiaeão,se exgotado tal prazo,ainda não ee -

tiverconcluido o inquerito contra os mesmos instaurado. Tal 

principio de justiça elementar eat! sendo fl~grantemente via-

lado no caso em apreço . 

O reyuerente foi afastado dos serviços de 2? de Janeiro,e 

até hoje,em meio ás maiores torturas que V. li:xcia . bem pode 

av~ liar,aguarda o desfecho da questão movida exclusivamente 

por Qentimentos de revoltante pereeguiçio . 

Culminando os seus proposi tos de vingança, o Diretor da Es-

trada de Ferro de Gotaz,deixou s~n r aposta os oficios do E-

gregio Conse1110 , datét dos de 17 de aio e 6 de Agosto, conforme 

tudo se vê no protocolo do processo 4.416. 

Positivamen ~ e caraterisado está o abuso . 

O requerente que, por lei,antes · de conclusão de sua respon -

sabili dade (que,aliús,não exi s te) - não , poderia ficar sus~en-

ao e sem p&rceber v 0ncimentos mais de 90 dias,j! o est& ha 

270 dias E ' demais. 

O re ( uerente,pois , pede e espera que o s r , Presidenté do Con-

selho Naciona l do Traba lho,atentas as circumstancias exposta E, 

determine o im ediato julgamento dos processos 4. 416 e 10.086, 

dev idum t:n te unificados, por con sti tu irem a me Birla ma teria, com o 

que se fará obra de humanidade e JUSTI~A. 

Pelo re ' uerente Anthcro de Sá (cf. produração 

no processo 10.086 

Rio de Janeiro, 18 de Setemõ»o de~3 

Á~ t7;j../~ ~(~-/L:__, 
~~ ..,.,.,.,6'_--. / 
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Antero Rodri ues de s&, elo seu advogado , cujo 

instrumento de rocuraçCo jw1ta a fls. 23, reclama a este Conselho 

contra a Estrada de Ferro de Goi s ~ue , até a resente data,o tem 

suspenso do exercício de suas funções, ~ob alega o de estar ainàa 

r~s ondendo a inquerito administrativo, n o obstante as instruções 

baixaàas por portaria de 5 de Jucrü10 ultimo do Snr. Presidente deste 

Conselr1o, relativ~ á instauraçao de in uerito administrativo, e cu-

jo art. 12 dete1·mina se ar;t os d tos autos concluídos à ro do razo 

de 90 dias, contados da. ~ta em ue a em re a tiver conhecimento dá 

falt que deverá ser apurada. 

Pede o interessado seja compelida · mesma via ... 

ferrea u.o ) . ·runento dos venciment s que lhe s o devidos durante o 

eriodo de sua sus· enst;.o, invocando em seu favor o art. 13 das men-

cionadas instruç~es que manda: "Vencido esse prazo (90dias ) ndo es-

tando, ainda, concluído o in uerito , si o em regado houver sido sus-

enso de suas fUnçees e rivado dos res ectivos ve cimentos , cessa-

. 
r o a sus ensão e a pi~açço dos vencimentos, e D1e ser~o os os 

ue anteriormente n o poude receber~ 

Apéla o recla.DJEt.nte ara este I nstituto , edinào 



seja a Estrada reclamada obrigada indenisa r.o a q,ue se juJ.za com 

direito, sob pena de incorrer aquela nas enas cnminadas no Dec ••• 

22 .131, de 23 de Novembro de 1932, cujos dis ositivos s o referen-

tes a multas irnpost<~s elo Conselho Nacional <.lo Tl·ubalho ús em resas 

sob o regimen do Dec . 20.465, de 1 2 de Outubro de 1931, em caso de 

infraçd.o ou falta de cUlÍ1prirnento s decisões proferidas or este 

Egregio Tribunal. 

Com a etiç~o de fls. 24 , solicit Antero de 

sá rovidencias , afim de ·ser dada uma imediata solução ao resent.e 

recesso e determinada a sua reintegraçti.o no care;o, anteriormente , 

ocu ado. 

Cumpre-me acrescentar ue, em 30 de Setembro re-

cem-findo (fls. 18), foi notificada a Estrada recJ...llilada no sentido de 

ser remetido a esta Secretdria o· inquerito a ~ue res ondeu o acusado , 

sob pena de correrem os resentes autos a ' sua revelia, si a tal n o 

atenôer a dita via-ferrea. 
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Estrada de Ferro 
Inspetoria Federal das Estradas 

Ara(luar i , 9 d outubro ele 1933 

t ·• .LJire or ela Secre ""r~a o 

uonselho ~ · cion· 1 QO ~-·galo 
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to 'nistrutivo IllúOU.éldO ·o c e e r o est Uiret 
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Moi!. n. 19 

lnspectoria Federal das 

MINISTERIO DA VIAÇÃO 

E 

OBRAS PUEJLIC.AS I 

N ..................... t;tS.:.3. chr Rio de Janeiro, ... de ............ .D.E.ZEl\UlE-0 ..... ·-··········de 193 ... , .. L . 

Snr.Diretor da Secretaria dó Conselho Nacional do Trabalho. 

Com referencia ao assunto que constitue o objeto 

do vosso oficio no .2- 2492, de 27 de Novembro ultimo, cabe-me de

clarar-vos n-o ter sido ainda ultimado o inquerito administrativo 

a que responde o funcionaria Antero Sá, mestre das oficinas da E -

trada de Ferro de Goías. 

Todavia, no desejo de satisfazer dentro do mais bre

ve ~raso o que solicitais com relação ao referido processo, ordenei 

a extração de copia do que existe a respeito. 

Saude e Fraternidade. 

,. . 
..-, -

~ Jlv~~- "'~' ------------~:~-~---------~~--
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PROCESSO NO 6.912-33. RD/ 

Ir, L-:í~ ~ . ' fl!:';C ~~1fi«'V--, 
,d..!.O Md.· r /Q'~'~{,~~~;;:/ 
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~e ... ---~ ---· ·etc.. .. 
--··· · · . . Director 1... 8~;0 , (H) 
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p. 4416/33 

A/ 18 F v r 1:ro 

S:t. Insp tor e4 ral d s 1n t r1 · "" Vl ao 

Ob bllca.s 

Rio de J 1e1ro 

Com re!erenc1a o s linto trat do · o vo o 1-

clo no 653, de 27 de dez bro do no rox o nno.o, a resp 1to 

do 1nquer1to 

o1nas da 

1n1s t1vo 1n tau1aào contra o e t d or1-
da de erro de G01ás, tero ol1c1to voss s 

p ovld c1 s , de or e do sr. 1d e e d conto dad com 
o referido ela rocur dor1 Geral, no nt1 o ó s r env do, 

e cov1 ut t1 d , o 1 âldo ln uer1 o dr. 1tl1stra lvo. 
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EXlnO Snr. Presidente do Conaelho Nacional do Trab 

Anthero Sá,. eetre n Offioina da Eetrada de Ferro de Go-

yaz---ferroviario co1 aie de VINTE E OITO ANNOS DE SERVIÇO--

Ve.'il,Hlui reepeitoea111ente,perante V.Exo. ,eolioitar da eua alta 

a1.1toridade 1.1:ua providencia ener ioa junto á Illl.lstrada Inepe-

otoria Federal das EetAzdae,no eentido de---ou~ andar a mee-

:na q1.1e o !!!!uppl ican te r e eeu:a.a o exerci cio do e eu carp:o, na oon

for! idade dae Inetr,.toçÕee por V.Exc. expedidae para l!erela 

obeervadae nos inqueritol! achninietrativoe----O'J. e'1tão p a 

q1.1e a eeree Collendo t!!one etho eubam os auto e do inqueri to ad

:ninietrati vo ha mais de um anno inetaurado na El!trada da For-

r o de C'-NY z e j a de ha In'.li to encerrado com ae defeeae apreeen-

tadae,pa.ra q1.1e ;eja proferido o julgm11ento definitivo. 

Naeee inqueri to, Excellentieeimo Senhor, exi ete1 doi e parece-

-ree no sentido de eer declarada i procedente a aocuaaçao con-

tra o eupplioante,:na.B ,meiiJmo aeei oontin1Ía o acoueado afaeta-

do do eerviço desde Janeiro de 1933,eoffrendo innominavel in-

j1.tet!ça,ao mee1 o tempo que ee ve1 aesb1 acarretando vultuoeae 

deepeeae e prejuizoe para oe cwfree da União, e inutilmente, 

como be: obeervo'.l e declarou o ill,.tstre Sr. Dr. prolator do 

sem.tndo parecer,noe autos do inquerito. 

A eeee Eg;re["iO Coneelho--affirma o Sllpplicante--o conheci-

I ento, ao menos das defesas apreeent das pelo acouead\:t, e ouj as 

- I I -copias a e :!I ta -petiçao annexa---b e tara para revelar q1.1ao ela-
, ~ 

l!loro:!!a e a perseguiçao a elle eupplicante movida neeee prooee-

eo c1.tja urdidura offende á nol!ea O'.ll tura juridioa e oe m is 



rudi! entaree eentimentoe de justiça. 

O q1.1e o e1.1p-plicante,no mo: ento,maie deeeja e pede , é q1.1e 

V.Exo. ,o E~no Sr. Dr. Procurador Geral, e o e de:rnaie egual-

1 ente honradoe e cultoe lllembroe do oollendo Coneelho Nacio-

nal do Trabalho ,leimn attenta1nente ae defeeas j a apresenta~ 

das no inquerito,porquar.tto 1 1eeo baetará para jl.H5tifio r 

euffioientemente o podido inicial--o da providencia junto 

á D.D. Inepeoto:Jtia Federal das 'Eetradae ,do modo a pôr termo 

á dolor.:>ea e i t,.1ação moral e ocono:nica de que padece o 51.1p-

plicante in ustmnente. 

Já em Dezembro de 1933, a e eu pedido, eeee Illuetrado Conee

lho --conforme deve constar do proceeeo NC 4416-33,exigiu 

da Inepeotoria Federal das Estradas a relneeea doe autos dee-

se inqlkeri to pE!l"a o j1.1l maento 1 aeeiiD. como requiei tou infor

maçÕee do 'Dr. Dire to r da Eetrada de Ferro de Goyaz , mae, nem 

eeeae infon açÕee lhe foriUll preeta.dae e nem oe a1.1toe reclama-

doe lhe foram remettidos J 

A lei tu r a, porern, da e defeeae a.nnexae tudo expl i o ará ••• 

Anthero Sá,vendo e:a V.Exc. ,no E»aO Sr. Dr . J?roctlrador 

Geral 1 e no e de:naie e tambern cul toe e honrados mrunbroe do 

collendo Coneelho Uaciona.l do Trabalho a eep,ura garantis, doe 

direi to e doe operarioe quando pereeguidoe pelo e poderoeoe. 

t r.anquil ente es-pera o r eeul ta.do da provideno ia i:a-petrada, 

por eer a. mee:aa de indef e c ti vel 

JUSTIÇA ! 

Arag1.lary, 7 de Março de 1934. 

J?. 
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EGREGIOS JULGADORES - J/ 

No desenvolver deste despretencioso tra
balho em defesa do humilde operaria nosso cons
tituinte, havemos de sotraatr, tanto quanto 
posaivel, o sentimento de revolta que eviden
temente provocam as reiteradas illegalidades 
adredementé comettidas neste processo~ 

Mas, no cumprimento do nosso dever não 
sacrificaremos uma só expressão ou um só con
ceito necessario - a uma injustificavel cortezia. 

" A verdaQ.e não admitte periphrases. 
A Justiçª não admitte reticencias•. 

Este tr acesso verdadeiramente pharisaico· 
pode ser dividido em tres partes consoantes os 
periodos do seu desenvolvimento. 

primeira é a que vem desde o seu inicio 
até o encerramento, orientado e dirigido pela 
primeira Commissão de Inquerito que o encerrou 
com o seu monstruoso, iniquo quão inepto rela-
taria. 

A segunda parte !oi iniciada e dirigida pela 
segunda Commissão de Inquerito nomeada pelo !l
lustre Senhor Doutor Inspector das Estradas de 
Ferro e composta de dois dos mais illustres en
genheiros da Inspectoria das Estradas de Ferro -
os Drs. José Cesario de Faria Alvim Filho, e 
Theogenes Rocha, e Anthenor Alves, secretario 
da Directoria da Estrada Goyaz •. 
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A terceira parte - ou phase actual - é a que 
se iniciou com a nomeção de uma terceira Commis
são - encarregadª-. .de rever e terminar o presente 
Inguerito administrativo, Commissão esta presi

dida pelo illustre engenheiro Dr. Lincoln Perry 
de Almeida. 

Antes de abordarmos a mataria processual e 
da escalpellarmos mais dé uma centena de depoi
mentos que se encontram nestes autos, e de ana
lusarmos as demais peças do processo, assignale
mos que para o completo conhecimento da origem 
deste pleito é imprescindivel o exame, embora 
succinto, de um facto que o antecedeu, e que de
nominamos parido pre-processual. 

Anthero Sá - o accusado - que já contava 
mais de vinte e tres annos de serviços ferro!l'iarios, 
e tendo invejavel fé de otficio da qual devem 
constar honrosos elogios de seus ex-superiores 
hierarchicos - exercia tranquillarnente as tuncções 
do seu cargo com a indiscutivel dedicação e com
petencia que o caracterisam, quando - em 11 de 
Janeiro de 1933 foi s urprehendido com a imposi-
ção de uma pena pelo actual Director da Estrada -
a de suspensão por oito dias! 

Este facto, honrados e cultos julgadores, é, 
sem duvida, a pedra de toque em que se afere do 
q1ilate da imparcialidade com que se formou a 
primeira parte deste Inquerito, a dizer, o pro
prio inquerito até o encerramento pela primeira 
Cornmissão respectiva. 



E porque se manchou assim - ou se procurou 
manchar - uma brilhante fá de officio de um an
tigo, honesto e competente ferroviario?! 

A resposta não a daremos; dal-a-á o Collendo 
Tribunal - o Illustrado Conselho Nacional do 
Trabalho, e tambem a dará o grande publico quando 
da publiaação deste desvalioso trabalho, em tempo 

opportuno. 

os motivos ou considerandos da celebra por
taria da 11 de Janeiro, impondo a pena referida, 
são, como se verá na primeira defesa apresentada 
a que se acha adeante, evidentemente futeis sinão 
reprovaveis. 

E, mesmo que a rigor, no proceder do opera
rio se visse uma inobservanciaa ordem superior, 
- DEVIA o Director, em obediencia á lei e no 
proprio interesse da Estrada de Go1yaz, agir de 
modo bem di verso e como agiria qualquer superior 
hierarchico capaz de controlar os seus sentimen
tos subalternos. 

o Director ao emvez de fazer vir o operaria 
ao seu gabinete, e de ahi reservadamente expor-

lhe as "!altas• constantes da dita portaria, e 
depois de ouvir as explicações ou a defesa do 
arguido, declaral-o isento de culpa ou impor-
lha a p:ena de advertencia ou mesmo a de censura; 
e assim fazendo justiça ou injustiça, mas evi
tando os damnos que para a propria repartição que 
superi tende, devia prever, e que advir iam do · 
escandalo decorrente da suspensão do funccionario; 
- procedeu elle Director de tal modo que - alem 

da lnãustiça bradante do seu acto, conseguiu 



na atá então ordeira colmeia de trabalho que eram 
as Officinas da Goyaz, lançar a cisania, fomentar 
a discordia, accender odios a despertar ambições, 
emfim, ali implantar a anarchia com evidente prejui
zo da Estrada. 

Só a insanidade mental ·congenita, ou transi
taria resultante de uma paixão impediria a pre

visão do resultado dessa suspensão, de um chefe 
de serviço que tâm sob suas ordens cerca de uma 
centena de obreiros. 

Mas, não só a iniqua pena imposta ao nosso 
cliente alertou ambições como libertou recalca
dos sentimentos de revanche. 

Afastado assim das Officinas , inesperada-
mente, o seu Chefe, - operarias solertes a am

biciosos habilmente teceram desde logo a r~de 
em que deveriam captivar definitivamente o des
prevenido e inexperiente Director da Estrada. 

E de tal modo o enlearam que hoje s.s. inutil
ment · se debate e se esforça, em verdadeiro deses

pero de causa, para se libertar das malhas deste 
processo em que apparece como instrumento de des-
peitos, odios a ambições, feito perseguidor de 

um humilde operaria que não cessa de invocar o 
direito de ser julgado, conriante na honradez e 
na serenidade dos seus julgadores - julgamento' 
asse tão illegalmente procrastinado! ••• 

Suspenso o Mestre de Officinas, e porisso des
de logo afastado do seu posto, planejou-se a sua 

demissão. 
E de tal modo procedeu o Director, que não 



tardou correr de bocca em bocca nos arraiaes 
operarias da Estrada de Ferro de Goyaz a al
~çareira noticia para os ambiciosos -a de 
que Anthero seria demittido! 

E porque seria elle exonerado? t Porqu a • 
diziam, o Director affirmára que ou elle Di
rector ficaria na Estrada ou ahi ficaria Anthero. 

Estava lançada a cartada! .•• ALEA JACT EST! 
Imaginae, serenos julgadores, qual o ambi

ente se teria formado antão nas Otficinas em . 
que labutam perto de cem homens mais ou menos 
rusticos! 

o dilemma formulado pelo Diractor, ou que 
era atirado ao publico em nome do Director. de-
terminou, como argutamente observou o honrado 

membro da Segunda Commissão de Inquerito e au
tor ~o relataria apresentado - o Illustre Dr" 
Theogenes Rocha - determinou, repetimos, a for
mação de dois partidos nas Otficinas: um contra 
Anthero Sá, outro a favor deste. 

Esta observação, porem, não foi completamen
te rra.nife stada no alludido r ela to rio. porqu a, é 
certo e é intuitivo que no caso do rompimento 
entre dois chefes de serviço, um de cathegoria 
superior ao outro, é curial que os subordinados 
que se aliem ao chefe superior que afastou o ou-
tro das suas funcções, contem com o apoio ou ao 

menos com a sympathia do mais poderoso, a os qU3. 

relevando melhor caracter vejam o direito lesado 
do chefe menos poderoso e perseguido, se abste
nham de manifestação do seu juiso e se arreceiem 
de perseguições, e da hostiljdade dos partidarios 
do •todo poderoso•. 



t em vista do •terrivel' dilemma - ~ou eu 
Director ou Anthero•, que por vezes na defesa 
dizemos que a volta do nosso cliente ao seu car
go importará na retirada do Director, embora não 
acreditemos que este Juiz de olmar se transforme 
no Ministro FeijÓ • .-. Do agarramento de um ao 
desprendimento do outro vae"apenas" a distancia 
do infinito ••• 

Não só o dilemma divulgado, e mais ainda, a 
arroga.ncia de membros do que chamamos o •estado 
rraior" do Director, intimidava os pusilanimes 
e encorajava os empreiteiros da má tarefa. 

Vulgarisou-se nas Officinas a amel}.ça de que 
aquelle operaria que, no Inquerito que já então 
se iniciara, depuzesse a favor de Anthero. seria 
punido! 

Era a cabala, a ameaça, a intimidação, o 
constrangimento moral ao serviço da causa do 
Director. 

Causa do Diractor, sim, porque elle desejoso 
da permanecer no cargo, e condicionando a sua 
permanencia á demissão do nosso cliente, faz:lla 
do inQQerito causa sua. 

Afastado Anthero inopinadamente das Otficinas, 
ficaram ellas desde logo entregues ao glorioso 
"estado maior• da accusação. 

Imagine-se o que ahi se não praticou como 
preparativos para a perdição do operaria perse
guido: ••• 

ErSJ,l, porem, preciso esse afastamento ••• Em 
oi to dias já se taz alguma c ousa ••• mormente quan
do ha b~a vontade de trabalhar" ••• 
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Os factos posteriores dirão eloquentementa 

da razão do afastamento do Mestre das Officinas ••• 
Estava, pois, encerrado o periodo pre-proces- · 

sual quando surge a primeira Commissão de Inque-. . 
ri to administrat.i vo laborando no mais cauteloso 

"segredo de justiça"··• 
Quem, de começo presidiu esse Conselho de In

vestigações em que deve existir e predominar a 
maxima i mparcialidade?! Quem?! - o Director da 
Estrada - Dr. Carlos Caminha Sampaio! ••• 

E quem o nomeou para esse cargo da tamanha 
responsabilidade? Quem!! - o proprio Director da 
Estrada- Dr. Carlos Caminha Sampaio! ••• 

Esse senhor •tão poderoso • e t, ão infeliz na 

escolha dos "amigos", teve, porem, a felicidade 
de, nessa occasião, encontEar um amigo. Este 
foi o intelligente engenheiro Dr. Santa Rosa, 
então alto tunccionario da Goyaz - o qual lhe 
fez v!r o escandalo da nomeação e do exercicio 
do cargo de Presidente da Commissão de Inquerito 
pelo Director da Estrada. 

Um raio de luz então illuminou a consciencia 
deste "poderoso" chefe e elle se sentindo mal 
no posto a que se elevara - o abandonou. 

Teria assim o Director recuado do erro, 
abstendo -se de f unccionar em um f e i to em que é 
interessado directo. 

Em verdade, porem, o Director deixou de ~e
sidir pessoalmente o Inquerito, mas, o presidiu, 
o orientou e o relatou ••• por seus prepostos. 

A Commissão ficou . então composta de tres 
funccionarios da Goyaz, sendo seu presidente o 
engenheiro WBnefredo Portella - chefe do serviço 



yg 
da construcção do prolongamento, o qual acompa
nhado por outro funccionario membro da dita Com-
missão, veio de Annapolis para exercer como 

exerceu o cargo de presidente da Commissão, nomeado 
pelo Director a que deve a sua nomeação para o 
cargo na Estrada Goyaz. 

o que !oi a actuação do engenheiro Portella 
neste inquerito, não diremos, mas o diz claramente 

com louvavel independencia o illustre engenheiro 
Dr. Theogenes Rocha no seu longo, substancioso 

e sereno relatorio~ para o qual solicitamos a 
attenção dos egregios julgadores. 

Offerecido o longo libello accusatorio pela 
primeira Commissão de Inquerito, e nos sendo dada 
vista dos autos respectivos, produzimos a defesa 

do nosso cliente, a qual vae adeante, e estamo:s 
certos de que rechassamos vantajosamente as in
vestidas da accusação, destruimos juridicamente 
todas as provas por ella offerecidas e demonstra
mos consequentemente a sua improcedancia. 

Assim acossados pala defesa apresentaram os 
membros dessa Commissão um relatorio tão inepto e 
tão eivado de parcialidade que justificou ou mes
mo determinou ao preclaro Senhor Doutor Inspector 
das Estradas de Ferro a acolhida e o deferirrento 
do pedido que ao encerrar a defesa formu~mos. e 
que o accusado secundou por telegr~a - o de 
nomear uma Commissão de Inquerito composta de 
membros estranhos á Estrada de Ferro de Goyaz, 
para que reinquirisse as .testemunhas a agisse com 

a na cessaria independencia na apuração dos factos 
arguidos pela accusação e aprecl asse serenamente 

as provas - indapendencia quefaltara á Primeira 



Commissão de Inquerito. 

A SEGUNDA COMMISSKO DE INQJERITO 
Aqui chegada esta segunda Commissão e conheci

. da desde logo a respeitabilidade de dois dos seus 
illustres membros -.os abalisados engenheiros Drs. 

Ce sar1o de Faria Alvim Filho e Theogenes Rocha
eommissão essa completada com a nomeação do tunc
cionario da Estrada já referido, motivou como é 
natural, commentarios diversos. 

Diziam uns que a Commissão seria favoravel ao 
Director, e isto por entenderem que sendo partes 
4ella dois engenheiros penderiam para os interes
sá o seu collega - o Director; e outros expri
miam a confiança na imparcialidade da Commissão. 

Esta~ logo que passou a agir, reinquirindo as 
estemunhas e colhendo outras provas, o fez com 

tanta serenidade e polldez que arrefeceu o enthu
siasmo de muitas das testemunhas no accusarem fal-
samente o nosso cliente, chegando mesmo a Com

missão a apurar faltas contra alguns doa mais 
proeminentes membros do •estado maior" da accu
sação, os quaes foram por ella libellados. 

A prova então já foi colhida sem suggestão ou 
contrangimento das testemunhas das quaes muitas, 
embora necessl ando manter as affirmações colhidas 
no primeiro inquerito, sofreiavam no entanto os 

seus impulsos e deixavam transparecer a verdade 
sobre os tactos arguidos. 

Foram tomados neste segundo periodo do inque
rito 64 depoimentos! 

Voltando os dois referidos membros desta Se
gunda Cornmissão para o Rio de Janeiro, coube ao 
honrado e culto engenheiro Dr. Theogenes Rocha 
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redigir o relatorio do feito, o qual !oi apresen
tado ao Illustre Dr. Inspector das Estradas de Ferro. 

Longo ~ esse relator1o, e parisse, nio nos ~ 
dado tbanscravel-o 1n totum, mas, não nos furtamos 
ao prazer de transcrever do mesmo alguns top1cos. 

Ahi se 1§: 
"Em relação á carta anonyma julgamos 
que a mesma não devia apparecer como 
documento. São taes cartas mrmas de que 
se servem sempre os mais covardes, de or
d1nario descontentes por se sentirem preju
dicados em suas descabidas pretenções ou 
movidos pela inveja. um fiscal gratuito 
do Governo -ass im se intitula o autor da 
re!erida carta, deva ser um individuo q1e 
não p,oude lezar o Governo a medida de 
seus desejos. Não diremos que seja a car
ta anonyma despresada immediatamente. 
sem mais consequencias - Ella poderá ser
vir para pOr de sobre-aviso aque lle que 
a recebe em relação aos factos articula-
dos, que ,J a serem veràade ir os, em casos 

indenticos aos de que aqui se trata, se 
repetirão por certo e assim poderá ser o 
culpado apanhado em flagrante. A preva
lecer o criter1o de ser dado a cartas 
anonymas valor superior ao que devem el
las ter, o seu numero crescerá certamente, 
uma vez que attribuindo-se um facto de
lituoso a quem quer que seja e aberto so
bre o assumpto um inquerito, fere-se o 
desaffecto sem a responsabilidade da pro-
va. 
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No decorrer do presente processo appa
recem citações de outras cartas anonymas 
o que mostra ser naquelle Departamento 

um meio commummente emprepdo'. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
'Não foi preciso muita observação para 

~ , 
se ver que logo apos a abertura do pri-
mitivo inquerito dois partidos se for
maram nas officinas da Estrada, um con
trario ao mestre das officinas, Anthero 
Sá, a quem attribuem qaaesquer irregula
ridades commettidas e outro favoravel 
ao mesmo • 

A um ou outro partido foram adherin
do os que a principio eram neutros. As
sim, por exemplo, João Nasciutti em seu 
prirreiro depoirrento a fls. 25 V do in
querito inicial apenas sabia que tinh~ 
sido feitas na off1cina uma capa de vo
lante cujo destino ignorava e uma almo
fariz, que lhe dissera o mestre das of
ficinas ser para o serviço das mesmas -
e em posteriores d époimentos conhece um 

sem numero de factos; Humberto Nasc1utt1 
que diz (rev. do inq. pag. 87 v) que. 
conviãàdo a depor no inquerito inicial 
negou-se a dizer o que sabia por querer 
esperar conhecer o andamento que o in
guerito tomaria; Pedro Silva que em 
seu depoimento de fls. 76 (inq. inicial) 

diz "que alguns dias trabalhou na cons
trucção da casa particular de Anthero, 



recebendo salarios pela Estrada• ao pas-
so que em seu depoimento da fls. 163 v. 
(re~isão do inq.) diz que sempre que 
trabalhou na casa de Anthero recebeu 
deste seu pagamento e não da Estrada •. 
Humberto Nasciutti ainda cita em seu 
depoimento serviços particulares feitos 
por elle para o Dr. Albergaria, ex-director 
da Estrada, recebendo desta seus sala
rios. mostrando assim uma irregularidade 
praticada pelo Dr. Albergaria, quando 
a verdade é que elle mandou fazer o 
serviço e em 16 de setembro recolheu 
á Thero uraria da Estrada o preço do 
serVllço feito. 

Por serem desde jaez varias outras 
testemunhas não se lhes póde dar um 
certo valor". 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
"A quantidade de estanho e cobre 

gastos durante o anno foi extrahida de 
uma caderneta e um pedaço de papel de 
Horacio M0raes e de uma nota :feita em 
pedaço de papel pelo ajudante de fun
didor Rom~o Villar. 

Foram accrescentados ainda ao totsl 
144 kilos de estanho, estimativa de 
seus gastos feito pelo funileiro Flo
riano Rocha. Não sendo absolutamente 
exactas as .notas de pag. 5,6,7,8 e 9 
do inq. inicial, procuramos outros ele
mentos para confrontal-os. Em poder do 



escripturario que fazia a escripta da 
locomoção, encontramos a nota fornecida 

-por Horacio de Mgraes indicando a to-
talidade do bronze fundido durante o an
no de 1932. Por esta se v~ que foram fun
didos durante o anno 10272 kilos de bron
ze (pag. 190 rev. i.) em cuja composição 
entraram 5.303 de bronze velho. Em suas 

notas de pag. 5 a 9 (do inq. inicial) se 
v~ que Horacio de Moraes gastou durante 
o anno de 32 e dias de janeiro ultimo 
46' f 8 kilos de estanho. e 3155 t lO kilos 
de cóbre, parcellas estas que addiciona
das a 5303 kilos de bronze velho sommam 
9143 kilos, de bronze velho estanho e 
cobre se conseguiu 10272 kilos de bronze 
em obra.l Ainda consultamos os relatorios 
mensaes da locomoção e de accordo com os 

mesmos se v~ que 9.952 kilos de bronze em 
obra foram pela o.fficina recolhidos ao 
Almoxarifado no anno de 1933. 

N~o foi possivel assim chegar a 
uma conclusão exacta sobre a quantidade 
de estanho e cobre r ealmenté gasta. na 
off icina e nem a quem caberia responsa
bilidade si por ventura tivesse havido 
desvio illicito. Horacio de Woraes diz que 

o estanho ficava em geral em poder do 
mestre das officinas e o cobre ficava sob 
sua guarda. ( dep. de fls. 106 v da rev. inq. ) 

e que nunca notou qualquer desapparecimento. 
A responsabili~ar Anthero pelo estanho tens-
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mos de responsabilizar Moraes pelo cobre, 
si provarmos seu desapparecimento". 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Conclue-se dahi que não deve ficar 
exclusivamente ao criterio do chefe dasB 
officinas a organização do preço para 
serviços particulares, mas não se pode 
tambem chegar a conclusão que nos ca
sos em apreço houvesse deshonestidade 
o que envolveria os interessados, con
tando-se entre elles o provedor da Sta. 
Casa, pessoas em destaque na cidade 

etc. sobre os quaes sem um elemento se
guro não podemos manifestar suspeitas 
de deshonestidade" • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Não chegou assim apresente cornmissão 
de inquerito a um resultado seguro sobre 

denuncias de varias irregularidades 
graves praticadas na Estrada de Ferro 
de Goyaz mas nem por isto deixa de ser 
proveitosa mostrando os motivos porque 
se tornam faceis pequenos desvios de ma-
teriaes e tomadas as devidas providen

cias cessarão taes factos •. 

e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Alem desse substancioso relataria, outro pro
ficientemente redigido foi, por determinagfo do 
preclaro Sr. Dr. Inspector das Estradas de Ferro, 
apresentado pelo Dr. A. Benjamim Viveiros, compe-

tente funccionario dessa repartição. 
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De inicio, esse illustre advogado, pede para 
ser mandado observar nas repartições sujeitas á 
Inspectoria, as instrucções respeitantes aos in
queritos administrativos, e vigorantes desde 5 de 
Junho de 1933, nas quaes é assegurado convenien
temente o direito de defesa dos accusados. 

LS-se nesse relataria: 

'Antes de entrar no estudo do processo 
parece-me conveniente lembrar que o 

Snr. Inspector peça a atenção das e s
tradas, distritos e fiscalisaç~es sobre 
as instrucções para o inquerito adminis
trativo promulgadas pelo presidente do 
Conselho Nacional do Trabalho, de que 
se junta uma copia". 

'Dentre os assumptos regulados, o 
limite maximro de sete testemunhas a se-

rem ouvidas encontra plena justif ica
tiva no inquerito em estudo, onde depu
zeram 47 testemunhas, sem contar a.s rein
quirições, as acareações e cartas, o 
que tudo se derrama só no primeiro vo
lume, por 169 paginas dactylographadas, 
o que computado ao tempo tomado aos func
cionarios que nele serviram, poder-se-á 
estimar 'EM MUITOS CONTOS DE REIS, e o que 

"' e mais,. INULTIMENTE GASTOS'. 
e • e • • e • • • e I • • e e • I I • • • e • I I • • I e I e • • I e e • • • 

Trataremos do in~erito afim de metodisar 
a exposição, e saber-se o resultado at

tingido em cada um dos casos. 
"Foram constatadas !altas de esta-

nho, cobre, cannos de ferro preto e gal-



vanisado e tintas". 
"As testemunhas ouvidas são em numero 

de 40, mas os depoimentos em numero muito 
maior, tomando-se em consideração as 

reinquirições, e acha-se ijunto ao pro
cesso grande copia de documentos. Mas, 
nãO obstante tudo esse cabedal nenhum 
resultado conseguiu-se quanto á positi
vação do responsavel, só sendo certo o 
desvio da certa quantidade de r:re tal e de 
canno de ferro, alem da confecção de uma 
peça que teve aplicação em um automovel 
de propriedade do mestre das Oficinas, 
Anthero Sá, a qual tem o nome de capa de 
volante ou suporte de motor". 

- Quanto á capa de volante diz o relator: 
"Em seu relatorio a Commissão de In

qQerito tem o caso como devidamente apu-
rado. Sem que tivessemos chegado ás mes

mas conclusões pela leitura dos depoimen
tos das testemunhas, senão de um modo 
relativo, o facto acha-se confirmado nas 
declarações de Anthero que lhe dá uma ou
tra feição, e da qual nos ocuparemos ao 
tratar da defesa". 

Sobre pisto~ e anneis de ferro, conclúe: 
"Ve-se que nada ficou apurado"• 

Sobre o almofariz, conclúe: 
"O facto, como se v~, está provado e 
Anthero não o contesta em suas declara
ções, antes frisando a necessidade delle 
em qualquer oficina, parecendo-lhe até 

merecer elogios a sua inciativa em man

dar fundil-o." 



Cano preto de ferro -
Conclúe: "Nada apurado". 

Eixo cardan e outros para automovel -
Cone lúe : "Nada apurado" • 
Serra -

• As 6a. e 7a. t.estemunhas dizem que 
as quatro (4) serras cujo destino se in
dai&. encontram-se em serviço nas Ofti
cinas •. 
•Nada foi a~urado igualmente sobre ac
cusações feitas na carta anonyma, ou de
duzidas de um ou outro depoimento, com 
relação ao desviada tintas, cobre e es
tanho". 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
" ••• de maneira tal que dos depoimentos 
re saltem a verdade procurada. Neste in

querito o que se apUDou foi o desvio de 
matariaes pe tencentes á Estrada. Como, 
uuando, onde a por quem - continúam como 
interrogações". 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Tratando da mataria allegada ie la defesa, diz: 
"Em suas declarações de f enàe-se Anthero 
abbrdando os pontos principaes da accu
sação, e explicando o caso da c~a de 
volante, como tendo-se valido da um pe-

dido existente para fim identico feito 
pela Oficina que o colocou no seu au

tomovel". 
"A nosso ver é esse o unico ponto re

vestido de certa clareza que foi con

seguido apurar-se no inquerito'. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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Referindo-se ao trabalho da Segunda Commissão 
de Inquerito, diz: 

" "Julgo -me di apensado do trabalho) de 
esmerilhamento a que fui conduzido p.e
lo anterior, uma vez que esta revisão 
em nada o altera em essencia; antes sen-
do uma confirmação da IMPROCEDEN CIA DA 

ACCUSAÇKO a que o primeiro Inquerito 
nos deixou". 

"Para não alongar ainda na i s e ata in
formação subscrevemos as conclusões do 
bem feito, logico, minucioso e justo 

relatorio apresentado pelo engenheiro 
Theogenes Rocha'. 

E em aditamento escreve: 
•o processo não vem acompanhado de 
qualquer informação do Director da Es
trada, cuja audiencia parece ser canse
quente com a bBa etica administrativa". 

o relataria da Segunda Commissão de Inquerito, 
consoante a disposição do Art. lO das instrucções 
aprovadas pelo Conselho Nacional do Trabalho na 

sessão de 25 de Maio de 1933, para regular o in
querito administrativo de que trata o Art. 53 do 
Dec. 20.465 de 1 de outubro de 1931, devia ~er 
sido feito pelo presidente da Commis~o, o Dr. J. 
Cesario Al vim Filho. Relatando, po·rem, o pro cesso 
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o membro dessa Commissão - Dr. Theogenes Rocha, 
declarou que 

"Em virtude de ter adoecido o engenhei
ro Alvim Filho coube ao signatario a 
conclusão dest« inquerito~ bem assim a 
organisação do rel ~torio final". 

E acrescenta: 
"Convencido embora de ser o relatorio 
que apresento um fiel resumo do que foi 
apurado, solicito, entretanto~ seja elle 
ainda remettido ao Dr. Alvim Filho que 

delle tem conhec.1lmento perfeito e <!! uasi 
completo para que se manifeste•. 

o Dr. J. Casaria Alvim Filho, ou porque não 
p~Ude ou porqQe não quiz, deixou de assignar o 
rala to rio. 

Esta omissão, e a observação no final do 
r latorio do Dr. A. Benü$mim Viveiros - sobre a 
audiencia ao Director da Estrada - foram indubi
tavelmente a causa do tumulto que ora se verifi
ca no processo. 

~ que o Director aproveitando-se do ensejo 
que a medida ultra liberal suggerida pelo Dr. A. 
Benjamim Viveiros lhe proporcionou, ap;resentou 
uma peça de accusação constante de 30 (TRINTA) 
folhas de papel dactylographadas. 

o Snr. Dr. Inspector Federal das E.stradas no
meou uma Commissão composta de tres membros para 

o fim de "rever e concluir o inquerito", confor

me declara a mesmacommissão. 

Ahi estão, pois, duas illegalidades contra as 
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quaes formulamos o nosso respeitoso, mas vehemente 
protesto, pelos motivos seguintes: 

a) As informações do Director só podem 
ser consideradas como depoimento tes
temunhal, de vez que a lei não confere 
ao chefe da empreza ou director da re-
partição em que se procede o inquerito 
administrativo a attribuição de pres

tar esclarecimentos sobre os factos da 
accusação, embora -possa a Commissão 
de Inquerito ouvil-o, ou delle receber 

qualquer elemento de prova,) mas, essa 
aud~inc1a ou essa prova só pode ter 
logar DENTRO DA DilACÇÃO PROBATORIA; 

b) Complet,ar o in que ri to administrativo 
depois de encerrado pela defesa a presen
tada, é offerecer o Presidente da Com
missão o seu relatorio que deve ser as
signado pelos demais membros da Commis
são (Instruc. Art. lO e 11). 

c) Tendo o Director apresentado MEZES 
DEPOIS de junta aos autos a defesa do 
accusado, uma peça de accusação que não 
se sabe bem si é depoimento o arrasoado, 
com alguns documentos, - embora de nenhum 
valor probante contra o accusado - não 

I pode ser junta aos autos, e si se fez 
da mesma, illegalmente, juntada - de
verá ser dos mesmos desentranhada em 

obediencia á lei processual; 

d) Competindo ao Snr. Dr. Inspector Fe-
. ,... . . . ... .. . ,. 

I - ;~ •li l !.., 
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deral das Estradas, no caso em apreço, 

· apenas nomear membros substitutos dos 
que faltarem na Segunda Commissão de In
querito, e apenas para asstgnarem o re
lataria já apresentado, ou para, no ca
so de ser considerado nullo esse rela
taria por não haver sido feito pelo 
respectivo Presidente, apesar da decla
ração do relator quanto aomotivo por 
que o fez, ser o processo relatado 
pelo substituto que for nomeado, do Pre-

sidente, e assignado pelos demais mem
bros da Commissão, entre os quaes o Dr. 
Theogenes Rocha que não consta haver 
sido destituido de membro da Segunda 
Commissão que procedeu ao Inquerito. 
Tambem não consta a destituição do Pre
sidente dessa Commissão - Dr. J. Cesario 
Alvim Filho, e nem a do outro membro, 

, 
que e um funccionario da Estrada de Ferro 
Goyaz. 

Como se v~, a nomeação desta Terceira Commis
são de Inqueri to, é evidentementé illegal, assim 
como illegal é a attribuição á mesma con!erida -
a da REVER E CONCLUIR O INQUERITO. 

Não menos illegaã.s, e me ano revoltantemente ar
bitrarias são os actos já praticados por esta 
Terceira Comrrdssão, como passamos a demonstrar . 

Já ha muito a presentada a defeza do accusado, 
acaba de se r pela referida Conmissão oferecido 

novo libello sccusatoriol •• 

"A Commissão abai xo assignada, no desem
penho da incubencia, que lhe conferiu a 



portaria da Snr. Inspector Federal das 
Estradas, de REVER E ULTIMAR o inquerito 
administrativo procedido na Estrada de 
Ferro Goiás para apurar acusações que 
pesam sobre o mestre de oficinas Anthero 

Sá, na convicção que lhe deixou o rigo
roso exame de toda a documentação que 
fórma o corpo do processo, incluida a 
sua primeira revisão - depoimentos, car
tas, termos de vistorias, pedidos de 
material, ordens de serviços e outras 

peças concernentes aos trabalhos e á 
administração da estrada; e DEPOIS DE 
ALGUMIS PESQUISAS DE INICIATIVA PROPRIA 

QUE PROCEDEU POR JULGAL-AS PROVEITOSAS 
Â ELUCIDAÇKO DE ALGUNS PONTOS OBSCUROS 
DO INQUERITO, INDEPENDENTE DE QUALQUER 
ULTERIOR CONTESTAÇÃO. 

Provará: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

missão duas illegalidades: 
a) Fez uma peça que não mais pÓde exis
tir no inquerito administrativo regula
do pelas instrucções já referidas; 
b) E , mesmo que fosse necessario o li
bello a sua apresentação foi extrema
mente serodia de vez que de ha muito 
fora offerecida a defesa. 

Inutil para a accusação esse libello, é elle 

no entanto benefico para o accusado porque prova 
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1rrefragavlemente que, alem da illegalidade da 
nomeação dessa Commissão, e, consequentement.e, a 
nullidade de todos os actos que a mesma praticou 
e praticar no processo, é ella suspeitissima 
para agir e se pronunciar no feito, de vez que 
declarou haver agido arbitrariamente contra o 
accusado. 

Diz no libello, que a sua incubencia é a 
de "REVER E CONCLUIR O INQUERITo•. 

Rever, é fazer revisão, e ao que sabemos, a 
revisão de um processo só se dá a requerimento 
do reu condemnado por sentença que haja tran
sitado em julgado. Ora, fazer a "revisão" da um 
proo esse· de denunciado ainda nem si quer julgado, 
é absurdez, e maior monstruo sidade é dizer que a 
"revisão" vae ser feita antes de concluido o pro
cesso.~ o mesmo que querer casar o nascituro ••• 

o que porem se infere do dizer da Commissão 
é que a ella incumbe modificar o processado, 
alteral-o, emfim torcer a prova que nelle existe 
INDEPENDENTE DE Q1JALQUER ULTERIOR CONTESTAÇKO. 

E para isso a illustrada Commissão que notou 
.. ALGUNS PONTOS OBSCUROS DO INQUERITO", já proce
deu a algumas "PESQUISAS DE INICIATIVA PROPRIA" 
e - como é do agrado do Direct.or - â Commissão 
procedeu a essas pesquisas no mais rigoroso se
gredo de justiça ••• , e das quaes guarda absoluta 
reserva de modo que o accusado ignore por compmto 
como, quando e onde foram effectuadas, e o re
sultado dessas pesquisas de "iniciativa propria" ••• 

da arguta Commissão. 



Os "provarás" do libello são os mesmos do 
libello apresentado pela Primeira Commissão de 
Inquerito, o qual foi despresado. 

A Segunda Commissão, por seu illustre membro -
o Dr. Theogenes Rocha - offereceu o seguinte 11-
bello, quando ainda era este peça essencial do 
processo (Junho de 1933): 

LIBELLO: 
Theogenes Rocha, membro da Commissão designa

dapelo Sr. Inspector Federal das Estradas para 
fazer na Estrada de Ferro de Goyaz uma inspecção 
geral e examinar quaesquer factos anormaes por
ventura occorridos na mesma Estrada, e 'P~"r de
terminação do mesmo Sr. Inspector cabendo-lhe ul
timar os trabalhos deste inquerito (re~1são de 
inquerito) em vista de ter adoecido o Engenhetro 
J. Casaria Alvim, que o presidia, e antes de re
ceber outras contestações, alem das constantes de 
depoimentos já feitos, provará: 
a) Que Anthero Sá, desrespeitando ordens da Di
rectoria da Estrada, fez uma capa de volante p~a 
seu automovel, nas officinas da Estrada, como 
elle proprio confessa, aproveitamdo para isso 
uma ordem anterior para o preparo da tlma dita, 
pedida pela firma Petronio Accioly & Comp.(Casa 
Patricia). Não podendo julgar documento gracioso 
a carta de Petronio Accioly & Comp.(doc. de pag. 
102 do primeiro inquerito) na qual dizem elles que 
autorizaram a Anthero Sá fazer di~a capa para si, 
porque isto seria attribuir conivanciaáquella 

firma em um facto delictuoso que eu não poderia 
provar e, assim, acceitando que a firma Petronio 

Accioly & Comp. tivesse a Anthero dado aquella 
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autorização, uma vez que ella, digo uma vez 
que acceito que ella, verbalmente, tivesse 
dispensado a sua execução (como consta de sua 
carta, sem qualquer documento escripto) sou, 
por coherencia, obrigado a accei tar que ella,, 
verbalmente, concordou, depois que a mesma peça 
fosse feita, o que, entretanto, não justifica a 
attitude de Anthero Sá, executando uma obra em 
desaccordo com as instrucções da Directoria, com 
a agravante de ser para seu uzo. Mesmo anterior
mente autorizado pela Directoria, nada impedia que 
o Mestre das officinas, verbalmente ou por as
cripta, consultasse se podia ou não fazer aquella 
obra sem nova autorização. 

b) Que, igualmente, se verifica que houve de
sobediencia em relação á exec.ução de um almofariz, 
embora allegue Anthero Sá que o fez para o ser
viço das officinas, tendo-o deixado em um dos ar-
marias da fundição. Não se tratava de um objecto 

de tão premente urgencia que se fizesse necessa
rio sua execução sem uma previa consulta á Direc
toria. 

P. Em relação a João Nasciutti: 

que o mesmo fez para seu uso, nas officinas da 
Estrada, umas chapas para jogo de malha e um is
queiro e, para seu irmão Eugenio Nasciutti, um 
parafuso para placa de torno e uma roda dentada 
de bronze, conforme confessa o propr]o João Nas
ciutti em seu depoimento de fls. 114 v, da revi

são do inqueri to. De pouco valor, embora, os 



dois P1rime1ros objectos , mas não podiam deixar 
de ser mencionados, deante da propria confissão 
de Nasciutti mesmo que pudesse elle provar que, 
com autorização de Anthero, (que nega tal au
toriz~ção) fizera taes serviços, não podendo nem 
devendo ignorar que o Mestre das officinas não 

I -pode dar o que nao lhe pertence. 

P. Em relação a Humberto Nasciutti: -Que o 
. 

'Y\1..8smo levou das officinas conforme sua propria 
confissão (fls. 90 v. da revisão do inquerito) 
\arias cremonas, uma duzia de tarjectas, duas 
~aixas de dobradiças, uma rachadura a dois a 
tres kilos de pregos. Não lhe favorece a alle
gação de terem sido taes objectos dados por se
rafim Soares, graciosamente ou em pagamento de 

.-

trinta mil reis que o mesmo Serafim lhe devia, 
o que este contesta em seu depoimento. A noção 
perfeita de não ser um acto licito que pratica
va está implicita nas palavras de Humberto Nas
ciutti quando diz em seu citado depoimento que 

· aquelle material elle ia levando aos poucos para 
casa. - Araguary vinte e um de junho de mil 

novecentos e trinta e tres. (a) Theogenes Rocha. 

ENCERRAMENTO 

Nes·ta data o Engenheiro Theogenes Rocha, a 
cujo cargo ficou o encerramento do presente in
querito, o considerou encerr ado e do qual deve 

• 
ser dado vistas, pelo praso, digo dado vistas 

pelo praso maximo de quinze dias a Anthero Sá, 
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João Nasciutti e Humberto Nasciutti, contando-se 
o praso da data da entrega, ao interessado, para 

estudal-o em presença de um membro da Com
missão ou de quem para isto for designado. 
Eu , AnteEior Alves, servindo de escrivão la
vrei o presentetermo aos vinte e dois dias do~ 

mez de junho de mil novecentos e trinta e tres. 
(a) Antenor Alves . 

No seu parecer conclue o mesmo honrado e 
illustre engenhetro pela improcedencia da denun
cia, embora admittindo a applicação de uma leve 
pena disciplinar ao nosso cliente, por entender 

que quanto á confecção da capa de volante, e a 
do almofariz o referido accusado obrou sem a 
necessaria autorisação do Director. 

É que s.s. não at,tandeu aos nosso.a argumentos 
constantes da defesa osquaes serão convenientemen
te examinados pelos honrados julgadores oppor_ 
tunamente. 

Tambem pela improcedencia da denuncia con
cluiu no seu relataria o Dr. A. Beneamim Vivei-
ros. 

Para que se procede agora ás taes "pesquisas 
de iniciativa propria?• Para a "elucidação de 
pontos obscuros do i~querito", diz a Commissão. 

Como se v§, para a Illustrada Terceira Com
missão os processos administrativos não se en
cerrarão emquanto quem quer que seja encontrar 

nelles "pontos obscuros", o que não deixa de ~er 
uma novidade em mataria de direito processual ••• 

Mas, si a qUêm accusa é que incumbe o onus 



da p~ova - "onus probandi ai qui dicit", -como 
se procrastinar o julgamento de um accusado só 
porque a parte accusadora deixou "pontos obs
curos" no processo?! 

~ue funccionarios subalternos do Director 
se mostrem decais aos seus caprichos, comprehen
de-se. Sabem que elle é tenaz na perseguição, 

e que alem do mais, tem tempo de sobra paraisso; 
mas, que illustres engenheiros, sabidamente hon-

rados, venham inutilmente cá tão longe do Rio 
de Janeiro, produzir prova tão · concludente da 
sua parcialidade, sem duvida a isso impellidos 
por um injustificavel sentimento de colleguismo 
para com o perseguiuon de um humilde operaria; -
desaponta e entristece mesmo a nós veteranos 
obreiros do f5ro, já tão afeitos ás manifesta
ções de fraqueza humana! 

o que se pretende - digamol-o com franqueza -
é estabelecer no processado tal confusão que obs
cureça ou amenise os effeitos dos dois relatorios 
que se acham nos autos - os dos Drs. Theogenes 
Rocha e A. Benjrunim Viveiros; e mais ainda -
quer-se substituir o libello apresentado pela se-
gunda eornmissão não destituída, pelo libello 

.... 

agora apresentado pela Terceira Commissão. 
E qual o interesse nessa subst,i tuição? Este: 

subtrahir do julgamento pelo Illustrado Conselho 
Nacional do Trabalho os libellados João Nasciutt1 
e Humberto Nasciutti, porque são elles membros 
do •Estado maior" do Director; e fazer carga cer
rada contra Anthero, visando a sua demissão! 

Esta é a vvrdade que transparece da confusão 



que se procura estabelecer nos autos - e, si 
duvida ainda houver quanto ao interesse a que 
alludimos, ella se dissipará certamente com o 
conhecimento deste item do libello - o 7Q Provará: 

"que, finalmente, os abusos de certo 
praticados por varias operarias, con
feccionando objéto5para seu usa• par
ticular ou de terceiros com material 
da estrada e em horas de serviço, com» 
se verificou c.om o torneiro João Nas
ciutti, que seria passivel de punição, 
assim como Serafim Soares, Humberto 
Nasciutti e outros si em todas essas 
irregularidades por elãs praticadas 
não houvesse uma coni vencia taci ta e 
não fosse tudo isso fruto do regime es-

tabelecido e do exemplo dado pelo en
carregado geral do serviço Anthero Sá, 
que não póde dividir responsabilidades 

com a administração superior da e stra
da, visto que lhe desobedecia flagran
temente ordens e determinação, nem ale
gar ignorancia dos átos dos seus subor
dinados~ pois, sobre ser isso contra 
os deveres do seu cargo e a propria 
essencia da sua função, consta do seu 
depo.imento a declaração de que nunca 
observou nas oficinas nenhum serviço 
feito sem sua ordem". 

Isto dispensa comentarias. 

AS INFORMAÇOES DO DIRECTOR 



As chamadas "informações" do Director da Es
trada ocupam exactamente trint,a folhas de papel 
dactylographadas. Vimol-as de relance para sa
bermos apenas por alto, do seu objecto, porquanto 
nenhuma importancia se lhes poderá emprestar 
pelo motivo que já dissemos, isto é, que não 

poderiam taes "informações" constituir elemento 
da prova por terem sido apresentadas tardiamente 
e sem sciencia do nosso constituint~; e alem 
~sso não poderiam merecer fé por serem pres
tadas por inimigo figadal de Anthero Sá. Mesmo 
assim não deixaremos de admirar a immensa cora
gem do informante, que não é sinão aquella de 
que nos fala Eça de ueiroz - "o heroismo de 
affirmar" •••• 

Sentindo-se mal o Director, e mesmo muito 
mal, com a exposição serena e meticulosa e a 
conclusão do parecer do Dr. Theogenes Rocha, 
assim como com o exame seguro, e a conclusão 
do parecer do Dr. A. Benjamim Viveiros, con
clusões essas pala improcedencia da denuncia; 
- entendeu o informante de procurar estabelecer 
confusão alinhando parcellas, fazendo cotejos 
e tirando suas conclusões, como si estivesse 
escrevendo para "simplorios" ou para a gente 
do seu já muito conhecido e acreditado "estado 
maior", no qual tem alto posto o seu distinto 
amigo Humberto Nasciutti - um dos libellados, 

"defendidos" no terceiro libello -, o mesmo de 
que dá noticia o encarcerado Joaquim Marques 

Povoa, e que não foi esquecido no relataria do 
Dr. Theogenes Rocha. 

o informante fazr:e'eferencia a di versos dos 
assumptos de que cuidamos nas defesas que se 
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seguem, e tambem a varias topicos do referido 
relat.orio,. servindo isso apenas para assignalar 
o que mais lhe doeu. 

Assim é que por exemplo, fas contas a seu bel 
praser para refutar o Dr. Theogenes quando este, 

com precisão mathematica demontra que "com 9.143 
kilos de bronze velho, estanho e cobre, se con
seguiu 10.272 kilos de bronze em obra!" (Relat. 
ci t.) verificando-se, pois, ·uma differença para 
mais, na obra, de apenas 1.129 kilos (MIL E CENTO 
E VINTE E NOVE KILOS!) 

Em certo ponto o informante diz com aqmlle 
heroismo ••• que quando provocou o inquerito não 
era inimigo de Anthero, e cita os depoimentos 
dos honrados e illustres clinicas Drs. João AI
cantara e Octacilio Lopes, mas o faz como si 
estivesse escrevendo para aquella gente que 
ainda agora nos referimos, porque amputa os al
ludidos depoimentos, citando só a parte em que 
dizem essas testemunhas que o Director, por 
vezes, em palestra intima, elogiou o mestre 
de Officinas - que elle hoje persegue. 

Isso ninguem contesta, mas o que a defesa 
sempre allegou e já está sobejamente provado 
nos autos, é que este inquerito é fruto do 
adio que o Director passou· a votar ao nosso 
constituinte, desde antes daquella illegalis
sima imposição da pena de suspensão. 

E é isto o que dizem de maneira insophis
mavel as referidas testemunhas, com a confir
mação da prova resultante deste processoe. 

Dia virá, e talvez não tarde, em que o algoz 
do nosso cliente - reconheça o horror da sua 

actuação neste feito - quando souber cerrar 



os ouvidos á intriga dos seus subalternos, e 
conhecer os ardís que a inveja, a ambição e o 
adio sabem armar. 

No dia em que o hoje orgulhoso Director sou
ber caldear a energia e a bondade; quando com
prehender os art,igos da Lei e os ensinamentos 
do Christo. então verá em toda a plenitude a 
extensão do seu erro. 

Não supponha s. s. que fazendo estas• consi
derações estamos desejando que abrande o seu 
rancor para com o humilde operaria que defen
demos,, não • 

A decisão do Illustrado Conselho Nacional do 
Trabalho lhe será indubitavelmente util porque 
s.s. ficará então convencido de tres causas: 
que ha justiça no Brazil; que o operaria já 
não é mais um misero servo, masi ,já é realmente 
cidadão; e que se deve guardar dos intrigantes 
e mentirosos. 

Medite o "poderoso senhor" neste epiàodio do 
inquerito, conforme nol-o descreve uma testemunha 
respeitavel, o industrial Cal. Antonio Ferreira 
da Silva (copia autos, fls. 185): 

" •.• fez sobra o facto de se dizer que 
existia nas officinas de sua proprie

dade uma polia feita nas officinas da 
Estrada a seguinte declaração: que em 
dia da semana, das 11 horas ao meio 
dia, compareceu o Dr. Carlos Caminha 
Sampaio acompanhado do Snr. Puga e um 
operaria nas officinas de sua propriedade 

dizendo ao depoente que ia fazer uma 
vistoria nas mesmas officinas devido ter 



recebido UMA CARTA ANONYMA que denuhciava 
a pess$a delle depoente de ter ~omprado 
nas Officinas da Goyaz ou do chefe das 
Officinas, Anthero Sá, a referida polia. 
Declara ainda o depoente que muito se 
admirou de ter o Dr. Caminha se arvorado 

em tenente de policia para fazer vis
toria num estabelecimento commercial, 
quando isso é da alçada da policia. 
E admira mais, um homem nessas condi

ções estar como director da Estrada de 
Ferro de Goyaz, mormente na occasião de 
ser implantada a Republica Nova e refor
ma dos costumas. 

Declara ainda que no seu modo de ver, 
ao em vez delle estar c orno director da 
Estrada de Ferro de Goyaz devia estar 
internado num manicomio". 

Eis o resultado do desejo de perseguir. o Di
rector acceitou como certo o que lhe dizia a carta 

anonyma - (QUOD VOLUMUS FACILE CREDIMUS). Desem
penhou um lindo papel, e naturalmente já conhe
ceu dos conceitos que sobre s.s. faz o industrial 
cujo depoimento transcre~emos. 

Neste instante nos chegam ás mãos as copias 
dos depoimentos dos illutres clinicas, Drs. João 
Alcantara e Octacilio Lopes, a que nos referimos, 
depoimentos que foram ~putados pelo Director nas 
suas informações. 

Desses depoimentos julgamos util salientar as 
seguintes partes: 

Diz o Dr. João Alcantara: 
"··· perguntado qual o conceito que faz 
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de Anthero Sá, respondeu que delle faz 
o melhor conceito, porque o conhece desde 

o anno de mil novecentos e vinte e cinco. 
e nelle só tem encontrado b~as qualidades, 
e este seu juizo ou julgamento é consoan
te o que delle Anthero lhe disseram fazer 
os Doutores Jalles llachado de Siqueira, 
Othon de Araujo Lima e Carlos Caminha 
Sampaio, sendo os dois primeiros ex
Directores desta Estrada de Ferro da 
Goyaz e o ultimo seu actual Director; 
que este por vezes disse ao depoente que 
Anthero era um optimo funccionario, intel-

ligente e infatigavel no exercício de 
suas runcções, relveando assim a satis
fação que tinha em tal-o como seu pre-

, 
posto e auxiliar; que elle depoente e 
amigo do actual director, Dr. Carlos 
Caminha Sampaio, desde que elle aqui 
reside, e com o mesmo não conversou a 
respeito deste inquerito, mas que tem 
a opinião individual de QUe é uma ques
tão mais pessoal do que administrativa 
a que deu origem a este processo . a 

assim pensa conforme os commentarios 
que tem ouvido e segundo os quaeso Di
rector collocou a auestão neste dilemma 

•ou eu ou Anthero Sá na Estrada de Ferro 
Goyaz". 

Diz o Dr. octacilio Lopes: 
"··· que sabe e é publico nesta cidade 

que o Dr. Caminha faz questão absoluta 
da demissão de Anthero. chegando a cal
locar a questão nestes termos"se Anthero 



não f5r exonerado, elle Dr. Caminha não 
continuaria na Directoria da Estrada". 
Que por vezes ouviu do Dr. Jalles Macha
do de Siqueira, ex-director de sta Es
trada referencias a Anthero e que muito 
o abonam, e que são mais favoraveis ainda 
as que anteriormente o actual Director 

fazia de Anthero; que fallou ao Dr. João 
de Alcantara, já ha dias, aue a questão 
relattva ª-irregularidades nas Officinas 

é na opinião delle depoente mais uma 
questão pessoal que administrativa, do 
actual director contra Anthero; q1:!f' e..§.ru:t 
supposiçfu> se or1gina <le 1&;' Eillsl ~poente 
ouyido Q_o Direct~or accusaç~ embora Y.§1-

~ a outros tuncciomriQs Q1l Estrada .f! 

mesmo de ter elle depoente ~ referido -ª
um facto attribuido a certo funccionario - -
§:... ~ alguma gravi dada "ª- !lQ entanto lhe 
constou ~ elle ~poente q~ no ~resente 
in~uerito ~ unica pess5a visada QY unico 
funccionario visado ~ Anthero ~e alem 
disso Q facto Q& Director haver collocado 
~ questão nQS termos j4 declarados, que 
no seu entender os f unccionarios subal
t ernos especialmente Q§ gperarios da Es
trada ]§o t~m ~ necesearia liberdade ~ara 
deporem neste inque ri to e que ainda no 

seu entender somente J.20deriam ter ª- pre
cisa liber~ade 9§ depor ~ Q actual ~
rector w afastasse do .§JLU cargo_ a P-ara .QY-

~ lagar q~ não esta cidade, C-ª.§..O ~ 

q~ Q inquerito teria mais amplitude". 



o inforrrante - Director da Estrada - mui per
versamente, faz r eferencia a fogões fabricados por 
Anthero. Ora, s.s. sabe muito bem que o nosso cli
ente ha tempos fabricou fogões fÓra das Officinas 
e não em hora do expediente, mas que abandonou 
essa tarefa. ainda quando era Director da Estra-
da o competentissimo engenheiro e modelar adrni
]f[listrador Dr. Othon Araujo Lima. Este dynamico 
Director da Goyaz recebeu uma carta anonyma ac
cusando Anthero - de desvio da matarias para o 
fabrico de fogões. 

o Dr. Othon fez em sigillo as pesquisas e 
observações que julgou necessarias, e final
mente, verificando a innocencia do nosso clien

te - deu-lhe sciencia da infamia da alludida 
carta. 

Sobre isto existe nestes autos uma carta do 
referido engenheiro que nós advogado militante 
nos foros de comarcas goyanas ficamos admiran
do-sem nunca termos tido a honra e prazer de ser 
a elle apresentados- por vel-o vezes varias. 
modestamente viajando nos trens communs, e 
mais das vezes, nas locomotivas, inspeccionan
do de verdade os serviços da Estrada, ao em 
vez de, como alguns Directores,. utilisar-se 
detren s e speci a e s carnouflado s em trens de ins-
pecção, para recreio proprio ou de amigos pos

sivelmente uteis .•• 
Diz o "informante" que na casa em quere

side existe um dos fogões fabricados p.or Anthero, 
assimccomo folhas de zinco, velhas, proprias para 
cobertura de vagões, formando o telhado de um 

gallinhetto. 
Ora, isso dito nas informações contrarias 



ao nosso cliente, importa em insinuação, si bem 
que denunciadora de angelical simplicidade, por
que dessa "informação~ nada se poder~ concluir 
contra Anthero. 

l/ 

Para tranquillidade de e spiri to do Director ,. 
quanto ás folhas velhas de zinco, -porque a qms
tão dos fogões est~ morta, - dizemos que ateferida 

casa que ainda ha pouco pertencia ao Snr. Abilio 
Ferreira, pertencera antes a Jayme Larica que 
foi almoxarife da Estrada de Ferro de Goyaz ..• 
mas ao tempo em que esta pertencia a uma Companhia. 

Si, no entanto, se achar necessaria a expli
cação sobre a acquisição das velhas folhas de zin
co, poder-se-~ obtel-a, bastando para isso fazer 

uma "diligencia" ~ procura de Larica que consta 
estar no Estado do Espiri t,o Santo •.• 

Não queremos nos alongar na apreciação das no
taveis "informações", mas, não deixaremos de dizer 
sobre a "informãção" relativa a um documento 
da defesa queo "informante" coDservou em seu po
der, ocultando-o da Commissão de Inquerito, confor
me elle proprio confessa. 

o Director vehiculando a grave accusação, de 
haver o industr&al Vicente Carvello empregado na 
confecção de carrinhos de mão para a Estrada de 
Ferro Goyaz, canos pretos de 3/4 suõtrahidos cri
minosamente das Officinas desta Estrada - attri
buindo assim ao dito industrial o crime de re
ceptação de que trata ·o Art. 330 combinado com o 
Art. 21 § 3Q da Consolidação das Leis Penaes -

procedeu a uma interessante "dil~encia". Pro
curou o referido industrial em seu estabelecimento 
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afim de saber da procedencia dos canos por elle 
empregados nos alludidos carrinhos, e lhe havendo 
sido declarado pelo industrial que desse material 
empregado existia part,e no seu estabelecimento, e 
que a outra parte adquirira por compra em Uber
landia, foi, a pedido do Director, a este entregue 
a factura com o recibo. 

Como queriam provar que canos pretos oce 3/4 
- da Estrada Goyaz - haviam sido empregados em 
taes carrinhos, fizeram o seguinte: telegramma foi 
daqui expedido para a estação de Leopoldo Bulhões 
pedindo a remessa de um desses carrinhos que es
tavam no serviço da construcção do prolongamento . 

qui chegado o vehiculo procedeu-se á medição do 
cano que forma os seus braços, e DEPOIS DISTO é que 
um dos membros do "estado maior" do Director depõe 
no Inquerito, dizendo que cortára -por ordem de 
Anthero Sá - 115 metros (CENTO E QUINZE METROS) 
de canos pretos de 3/4, em pedaços de 3m, 30. Diz 
a testemunha que nessa medida cortara TODOS ESSES 
DANOS QUE MEDIAM CENTO E QUINZE METROS. 

Durant,e longo tempo a honrada Segunda Commissão 
de Inquerito ficou aqui se desempenhando da sua 
tarefa, tendo tomado, 64 (SESSENTA E QUATRO) depoi
mentos. E o Director que vehiculara a falsa accu
sação, falsa como as demais que vehiculou nas su
as denuncias escriptas á Commissão de Inquerito -
conservou em seu poder o referido documento, que 
prova a procedencia do material em questão. 

E somente agora, mezes depois de encerrado o 
Inquerito, vem dizer nas suas "informações" se 

esquecera desse documento que havia deixado em 

uma das gavetas da sua secretária• 



É que, tendo sonegado á defesa a prova da fal
sidade da accusação, viuque esse seu acto não 
surtiu effeito porque aos autos do Inquerito foi 
junta a segunda via da referida factura! 

o "informante• procura agora excursar-se dessa 
gravissima "falta" invocando a inacceitavel ingenua 
desculpa de um "esquecimento•, como se não fosse 
elle interesaàdo na ocultação da prova que dest,ruia 
a sua accusação. 

Reduzidas a nada as innumeras accusações cons
tantes do Inquerito - e todas vehiculadas pelo 
Director - como se v~ dos dois relatarias citados, 
vejamos ainda um ponto ou um facies desta causa 
que não ficou bem esclarecido. 

Conforme provado ficou nos autos as Officinas da 
Goyaz eram abertas até Janeiro de 1933, e á noite 
eram guardadas ap enas por um guarda. 
Anthero Sá - o Mestre das Officinas que não só as 
dirigia como tambem se entregava ao trabalho ma
nual, e não poucas vezes dahi se ausentava em 
serviço, como por exemplo, em experiencia de lo-
comotivas reparadas, soccorros, inspecções ao 

Deposito de Ipamery, e ainda tendo estado duran-
te um mez em 1932 em goso de licença, e ainda ausen
te das Officinas, nesse mesmo anno, durante quinze 
dias de ferias, deve - no entender do Director -
ser responsabilisado por qualquer falta de material 
das Ufficinas, e pelas faltas commettidas por seus 
subalternos, como deixa ver a illegalissima Tercei
ra Commissão no seu "famoso libello 8 acusatorio

defensorio" ••• 



É o proprio Director quem confessa a anarchia 

reiante no Almoxarifado e nas Officinas - não 

só devida á sua celeberrima circular que deter
minou que retiradas de materiaes do Almoxarifado 
só se fizessem em dois curtos periodos em cada 
mez: do dia lQ ao dia 5 e do dia 20 ao dia 25; e 

ainda - por falta das providencias somente adapta
das em 25 de Janeiro de 1933: 

"··· a difficuldade de se apurar a 
responsabilidade de empregados por pos

siveis desvios de materiaes que sobram 
de mez a mez, acumulando-se esta sobra 
em dezenas de contos de reis que a Es
trada desconhece pertencer ao seu patri-

monio ••• " 
(Circular de 25 de Janeiro de 1933). 

Não seri ,pois, verdadeiramente responsaveis 
o Director e o Chefe da Locomoção por qualquer des

vio desses materiaes que - por falta de aminis
tração superior - A ESTRADA DESCONHECE (ou des

conhecia até 25 de Janeiro de 1933) PERTENCER JO 

SEU P 1 THIMONI O? ! 
Sim, porque faltava organisação e fiscalisa

ção nos serviços do Almoxarifado e Officinas. 
Querem transforrrar o honrado, o dynamico e 

competente operaria Anthero Sá, em bode ~xpiatorio 
de faltas c onsequente s á inepcia ou incuria de 

uma alta administração, sem attender á respon
sabilidade dos verdadeiros responsaveis - o Di
rector e o Chefe da Locomoção. 

Do primeiro porque se não comprehende e se não 

justifica a sua ignorancia do que se passa nas 

repartições da Estrada, e mormente no Almoxarifa

do e nas Officinas que estão situadas a menos de 
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cem metros do seu gabinete de trabalho ••• 
Do segundo porque lhe compete fiscalisar cons

tantemente taes departamentos. 
Mas, quem é o Direàtor da Estrada? - Dr. Car

los Caminha Sampaio. 
E quem era desde lQ de Novembro de 1932 até Ju

lho de 1933 o Chefe da Locomoção? Era o mesmissi
mo Dr. Carlos Caminha Sampaio! 

~ que S. S. acumulou nesse periodo o cargo 
de Chefe da Locomoção como se verificará dos ar
chivos da Estrada de Ferro de Goyaz. 

Tudo o que consta das chamadas "informações" 
do Director, redigidas com o ingenuo e perverso 
intuito de estabelecer confusão - já foi -pelas 
defesas do accusado Anthero Sá, e pelos insuspei
tissimos relatorios dos Drs. Theogenes Rocha e A. 
Benjamim Viveiros, reduzido nada, absolutamente 
nada, donde as conclusões de a.rriJos os relatorios 
pela improcedencia da accusação. 

E do nada é impossivel surgir ou se tirar al
guma cousa! 

Eia, senhores! Remettei os autos para o jul
gamento, porque Anthero Sá não o teme, mas, ao 
retéz, por elle anceia. A vossa obra está con
cluída. Nãovo.sintimide de expol-a á luzt e á 
apreciação dos cultos e honrados julgadores. 

A tarefa f oi longa e exahustiva. o vosso me
rito será premiado .•• Esperae! 



EGREGIOS JULGADORES, 

, 
o operaria Anthero Sa, certo da sua innocen-

cia, e confiado nas vossas luzes, na vossa 
serenidade, e na vossa independencia, pede
vos, e tranquillamente espera 

J u s T I ç A ! 

Araguary, 18 de Fevereiro de 1934. 

advogado. 

A seguir, a defesa apresentada na 
primeira phase do inquerito. 

-



O JULGADOR: 

lllustrada Oomm1saão d ln~u rito. 

1! co certo conl:ltrangim nto ÇlU nos eseJD,P1Jruumw 
cc ~t os p· ra d r nd r o ocu a o neat inqu rito 

d v z qu t nuo 1c10 ha t J.>OS di t1ngu1d.os o a sym~atil1a do bon-
r o Sr. D r otoJ:· da strada d ~ rro d. Goyaz, o i..Lluatre Dr. Oarlos 
Oa.mi.nhll OamJ.)aio, cuJo no e Ll.l)r JJrof riwos og; o maior res ito a-
o tamtnto - conv o o-nos ~u ~. • a t z r~~sta causa, tal o s u 
int r s e 1nu~sfarçav l nu d 1saão do ora nOS@O conatituint • 

on o asa , t lv z, m Jogo as laç s .P ssoa s com qu .. du
rant tanto t mpo a.~. nos honrou d tanto Jubi~o nos nvolveu, nao 
nos ro1 dado, :pore , recusar o mandato do Ol'l rario qu invocou o nos
so d s_prut ncioso auxilio, ).lroduzin o a sua de~ sa, quando 1 ·, alvo 
do odio, o des ito da invuJa d. alguns d s us subord.ina<l.os, ' d.e 
outros in:.u.tligos. 

JJ, s houv nnos de lmoorn.ur, 1,>ur ossa nosaa attitud , a p rda 
da stima uaqu~l 11luat amigo, reatar-nos-~ o consolo de t rmoa a -

1m nri u ciao d ma~s um a · irulo a torturant • coroa m u s nos 
tran~:t:'Ol1UOu o "o a J.lo .. , na as_p rcsa da vi<... orucis :prof'isu1ona1,mas, 
o rlos d que no cum.l(r · ncnto do d ver. 

ll E LO A O o_y S , D O 

s inqu rito qu , :pao.i nt lll nt la vrt.t.C1o du.t·antu longos 
dius, no maJ.s oau loeo a gr do, no r ooaso d n d.o eoori:ptorios 
da strada F rro d Goyaz, a~zar fa fonll ultra anti-lib r· 1 do 
:proo sao m q,u • a ganmtia constitut.;ional dL. am_plituu da d fcsa é um 
mytho - _poúia s r a r v la~ão d um virtud , si, na r ali ao.c, ni:o 
truduziss ~ 1 circumstunci~s u r pontan, 1nflu noi· d uwa ~~~
xão d nunca ~od r instru r ou ol·rar, as, ao inv z, s ~r ousou
r c conturba. 

Do x· s r no uo autu s vid no~a que d sd o inicio 
do _proousso aó havia uw funccion rio visado, :par ser ir m iav lw n
t unia.o o a :pena admilll.t,trativa maiu grav~ da statu as nos 
gul<..t.m ntou offioia s--o st das Ol' ·~oinus, ~.nth ro Sá. 

-l!f· tuvu.-u as 1.m, in limin stw. r gru uni v rsal d Ju tiça ' · 
'f_)( ~J · ·• 1 UOO.;., C ~ u te a Jirov a m con tJ.~ario. 

'"'o fo~ in ub t ve nt o int resse publico u d~t nn1nou 
a abertura d~~t monstruoso inq~ rito. Nno. 

~ arguci o Julgador não soa~urá o fucto d , a~ sar ~a Q~ 
moufl· 8.! a J,.JOrt ria J.niciu dizer de um inq rito para a,Puraçao de 
irr gul· ri a n· s O:f't~oinas d ~str da, de m of'ticio de 1 , Ju
n 1ro (uois dJ.us d ~is do 1n u rito iniciado , affirruar o illustro ~r. 
Dr. r aid nt da Oo issão d ln~u rito t r sido o üroocsso inataura-

·o m a m nor r r, -rcno1a 1 U.AL' l't.IL- FIJNCCIO~ JUO D. • BEF.B .u OFFI-
OI • , -- , no nt nto r sido o 1nquerito no rra o com o lib llo 
m qu ' un1co aocusado o stre d O:t:'.fioinas, Anth ro Uá, o accuaado 
~or tucto~ ~u , si houv ss ll praticado, o t ria ~ ito com o n c s
ario au.xil.io d outro ou outros o rarlos das Of'l'ioin s • 

.. articula-s no lib llo haver o aocusa o mpr gado OllCrar1os 
da strada na oonstruo~ão d sua oasa, r c ndo ll s os us sala
rio c ano si trabu.lhando para a tr di:l • 

_~ranstormando-s o inquerito m devassa, indo-se cogitar o.a 
oonstruocuo da oasa do uccusado, em 1926 ou inicio 19~7, noontra-

ap nas um d ntr quas uu s o ntermu de O.Qe rari s das Off'1c1n, $ dn 
trada, muitos dos ~ua s trabulhuram r otivam nt na oonstrucçno 

dessa o sa, as, FORA DA HO~.~ do ~ rvlço regul nt r das Ol:~c~nus, 
~agos ~ lo aocusado--surg um a~nas, r ~ettmos, para di r ~ue ~· -
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s v entos ~lustr du Oommi s~o de n~uerito qu , n ver ade o-
oe1tou s ;prov· s que of'ferece os, agiu tão livremente qunndo é dado a!! 
gue homens honraeios e oplí l:llll ·nte 1ntenclon os, mc..s 1nf r1ores h1e
r nico~ de ~uem é 1nteressudo na dec~são contraria ao accus do em um 
J.l.d:l1to. 

Te nan o E: -.J te dL s.wretencioso ti'ab l.l o não rev l.sto 
ze o ~remi ou ~1~ es~ · ss~z uo tem~o, uímos ao cu ~o Julga 
j)r t:nto d· _ suL< a lu~es, .~a>aro. o.a inDIJW.E";r· s lucun s t1ue nelle 
cont.x· r. 

ccus·uo, em o Jenor t mo, 

JUSTI • 

r guary, ll de ~ver\,.1ro de 1933. 

1 O •L - ........ N~ D.i QjX~ JUNIOR. 

dvo uuo. 
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~t.U-''f4 ~~ ok ?u~~~-
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J.ll'OV u r o o a s tonl'.or lo re u1ur o <;Onn -

c c.:nt.o uu v oo.cú 'nctu o factos d 'W s, não c o 

virum roc úo - t ·un l'on an o- o ra.~tOSl.torJ.o colhi-

ú.' s c a..l)r orua.us no · is · ut .LO~o ~t5 ·do - n uo u co .v 1 1r · n 

ta'iÜo local. u · rru du ' i :..:;. . L , -llétO t l"d' l u · 
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j,} · rl.Ol' U 

alt· inve ti.üun ~ ~ 'l:) o a, bu hon , oorú\:ridn. 
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a_p e une · u infun d.a ... ; o ss re OVéV 1 
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a 1 1sc11Jlin os o a rio a cons · qu ntc d~,;,)o~ o.rl.ll;j ' 'i;:;,o uo 

rvi~ · a O:f'.t' o e tinal.Iaunte a · lJ u~tiç lj,U~ v m Sl:nuo cti-

· o até ntã unJ. ·o li .Ll cto rtu n " a arg ciêl 
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... 
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. ea ' 1 '!)OS 

lou ou ui. u or, in, u r11uo t s tL; m 1as di li c no.o intul 

·cnt ont.e 1.1 L • a uraç ... o de 1.rre ula i a u e :faltoQ co .ct a.us 

unccionario uvid~, o o I 1 o~ d 
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.' t t'a, 11 l1u. o d.ois c1 ~ lleu y_ue - rtos tiO Ji m:L.O - S~t5U 

o u fult· s »>r l~~ e os conte s das q 

l.ra O ia ão d ln~ rito .•. 

Oo o sta ~rim ir· Oo 
... I 

ao, aj}OS a SI> -n açuo da d r ~a, 

rev 11u. o então u co lib lia o, !>I'OC cu a vistoria v1san~o 

obter ,Ã)I'OVa cont:t" lc l·tivu ao e~ go du c s da trada c 

obr forneci 
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a a .,LIOr a or lcin ~nrt1cu ar, volt os est~ as-

u ~to já discuti o de:V an anterior })ara não deixar se comm ntorio 

acto da r~r rida Co i 
... 
ao. 

Do auto ou te o d~sa ourl.oo vistor · -e q reti do 

o c .v to o. st u "cto, uiu 3,33 ctu. u nd 

concluir a O o .. 
1u ao !)elo auu l}resid ut ' relutar do 1n~ r.lto 

(o ~rlm ~ro in< r1.to1 ~ ueduz1 os O' 3 cts. á uontu U ' d.1lataç5o do 

·tal, uox ·lusüo c c· l' .L'lnuo de 3,3o, x cta-

nto o t · MO de o o~ r r lu Jos ~ Ga1lr1 1 ( t"'l'I ' vcl 

nto da tcst· uuaa Fr J lv s 
, 

l".Ls. 13 v., , ver rcO.Llz~uo o.., ta s llb ~ tro o ~ 

' de 3/ .,~;~ .L.let5úO.a,- o t de.; l 'icJ.ua • 

E co o tu .J oar.ci houvessem siuo .fO:I"D CiUOS r t1 da 
, 

qu~ os nco.illl (;ln · ra a' fficil us ae V ic nt 

rv lo, con l u u c i -ao - corn st lo lc ira v e 1 { ! ) - : os 

llv tro~ ue a j}r to~ or· de vi c.os · s ttici · · lX> .J t ro 
• I 

E.t e entr gu~s a ic ntu ~ .llo , oo .PreJ ui du Lu trao.a! ••• 

\lra, st· de os :pretos Já ro ~xmninada na ·-
fes .wres nto...d ant riormente .POr 

, 
os, de 000 d.isl,)Cnsar is es·· 

tu o, s paru ostrar a i nui ·à.e da ,pr ira c .. 
ssao DtU-

rl. • 
... 

Sl. ao i nui r e ao nos a sua <.LUintC1.a.a ' 1'6, ra 

w .logic ente • 

J. .. itt 3 vfficinus da 

Gol.a.u .1 ouve ut: a~j} ~c1.o.o llu m tro~ u canos de de~ ~n·uo ~u-

m tr a c rta llU' i a E= • .. 1. t t co o o Eu· to "'- no carr lmJ.us fa-
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brio do l)O.r Oarv l.Lo ro e noontrauos, e » r~es, lló tr s 

·e a o os. L r c1 c.:in o r rJ.a tiU sti.v s e encarregao.o conhe-

r a.o t: t mo dos c nn d ;;,a.J.Il)arec 1Clos? 

ste; ~ 

cidoa. 

wriu a sus ita ~uanto o a~stino 0.0 o· -

DOw d sa~,p 

J. r- -ia 1n LUio »ara inve tiga~Ões sour o :facto a s r 

:ProVado ... o uuto1· d. ss _pus,,· vel d: sv l. ou :furto do · t rial Oarv 1-

l o é conv J.ds. o, - lo Di c or u hstr u - a iz r da prooed nc 

o ou o~ q_~ e J,>:re ou no vchicu.J.O ror · cid s á hs trmia. 

·cl· rur qu ~ a c 1 1etar quant- dlla. q ti-

n.t a r.i..al <. ulr lu o u:ff.&.oJ. n • ez1 d te nada c f orne 

uora, a.a c.i.àu r lt.nul. ; ai ao o Dirce or · ..vre s \.Ou e 

tr gou a rcs ct1va uctura. 

ojo r .i to c 1 te Oarv~llo J uuta os uu-

to..; - tea\1 un .w. oa u J 1VtJ J,;. re1.ru, ~ :fla. 17'/. 

~v~ o~ Ball. ntar, esdc J~,o r cto e -

o ti o o. ourv llo a a~J.uui u ructur , - a v r o 

o o iz-ct r 

o qu rito 

como <! ue v i · n o a :prova d _pro o. nc .P por 

a c lo n s carr inu s _por e.1.l fubr caaou a at,ra u. 

eaa acto do Di c~or, ~ 

irxlii.)cut.i.v 1 intrui l. são c _parei 1.~«"""~ 

de gra · o n ~d ~ u aotual nr u 
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si esta nao s co ac a d 

o é r sitorlu, s Jassu 

mv r de uigno a.e c.:onsia. n <;~O :v..>r 

~rec.iação de um J u aa.ur. 

n 

-'• m a'ião da ,l.ll'OVa, !JO t , e 

n t.o uo f'ao llo, v s oi o ti a, 

t def' sa. -

1, :rea nte sa~ a.r~c r 

no~ :pretos, e 3,30 qu o o r rio 

orro urar a J)rov· da sua 

no io~,t.ueri to, r 

ia 1·ia u que 
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no a su 
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· sslv 1 
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o ri-
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· ]} Ju i.cou o scJ. · u.1.-
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cort , e JJOI" orue uo On f'c a.as fficinas; ~ m tt.n.l>uu, :pcns, 
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uto t J l.rO do cor nt nno o:t:rioinus e a r·s 

n ua s .110r ceio rio, uranw a it • 

nto uin~ et s o , 
, 

abio.o, e 1 to di-

t st Wllllls, - r co uzido ~or 

o gua s o !"io1 s o t r isto ua.l· ue r JJ alü retirar 

a •a c· o , uura - a· norus tJ suo. vig lanoia. Durunt o tlia nh 

O,l,) rd.r:lo viu serem rctJ.r uvs os o s. 

ahi o uta;r o estre das CJf'fic~nns 

· terial. as, .Qor' 

Com JJ )rllidadt: 

o _prosid.ente da »r l. 

imputa o as '!" c to'l ! 

n rito, no 

t do co •ciloont.o ss 
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a inlst çuo 

1 u deuv~ uo~ ~ o dz. tl.1. r 
, 

t.J'a o~ c o 

~tirada d a se 

est ;por unt 

u relatorlo asa 

ot .lcl.n .. 

e io~nt Y. ali o si o U.t~li ~o.os c r-

r.i.n.tl s Y. for or onco e Oiu., con 

t o-se y_u os o o ·mos o o r gua a 

r nt.o aos .c o r 

, 
rl.o u .L. .}. 

l.ll lJ(! v J. u li r e~wo •ti~ r os 115 ru d c s 

·s f.l.c1nas. Vi t~ o o diz e .PI'OV a proc a. nci do i 1 

nos c r.t·i s. - x. , 
rova sonegud. c or. 

DJ.Z- .. ndo t · o cor 1 cili t.muo e st n t ç o 

os re riu ca os havi siao d sv l.L.do .i) lo .;r . ntb r.:> ·r a 

s Vic~nt Carv 1 -o" nao e uiz co o t VfJ .. in • tra-

yão " tal com c to, o w ria l)r sei v p ·a o ·i n 

~U.l. a or quanto a autor · -a:pro r.l.a ·o e tcr~a.J... 

o mo # , e t io u tyt;) rio e bU "ter1'ug1o ·n 

~a a subru t t.er o ti d ste roc dO. 

"' O..i. a ra_z v dar .i.)r • iru 

J..Il!.!U ri to u re · tor.1.. ne::;t. ;.la 1 carl.· cor o 

t,· lt , contru o onuociauo ~ o t ato , na.o elle o cu ~ d f 1-
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tuc oann , 
n gan o pro a e 

Jur1d1oo. 
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li x1 -
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u r vor. 

ss t 

a IlliS CO l'Ll'U 
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t o o · tcr.IJ... alÍ ex· tcnw, e 1 cc·l-o co s retirada uc te-

rlal do .lJ oxar au.o, e ir• 

DO !.i rv1Lj s da U'l. aJ e no 

c •• ut· • 

então 
... 

rol· · ~o o · terl Jall .. 

ervic;o ... ,lJurticu ue nas Offi-

O ~ .lVSS ir c 1.'- 'J.o u -

, 

lo o io, tou desu. lo o o ue-

i 

v , o .l ou tr~ o, - ~r r a nu ue 
w vir t t:.c'é u-

'4 1 . J · ca ilt 

L Ó d~;: ito3 

, to .J O.Pcrar oo u dev 

na - é ti · vmf ar 

u m tor r 

tul-o Jt rtiç:o. 

a O:rt'lciw 

·· a ou r'"'noe " , cc u...,a.x' c f 

BViO • • • • • 

se rio o o Oa do 

vo· d'" c: de 

'.L'i J.-

nto 10 rio , · c ouv o a su a 1 ue 

'i c c a~ c1 co l se e 
, 
.1. 1 ten -QO u ~bo, e~ t oa, q · foi 

rir oud f·l""' nto ? : E in 

se ri SwC a OOD i o une-

c :.1. o o o ..t. n"to c o ac nt c no c Q"' 

uiscu ··o 'l: 

~ se unccio J.u r nt , o c-

o c.;ila , o .1. 
, 

u so 

J.r an fl onu a: 
o v n o, r a ..... , c ruo j.)rov • 

o aocu ano houv 1 s e J:.~ 'l t c rt r oa s m d ço de 



-3,3 , e nao e l>f3 çvs de diversos taman.no n con~ c~yão à uma 

ttindo como provado r ntina 11 ra as urncinus; tamb v os a 

q os ca o enoontr os na oco .lào a v stor1a que a re uer1m nto 

uo d.enunc1ad.o s ~roc deu não ~1zessem 9ar dos tb.e s 115 me t 

os »I tos d. 3/4 d ,polle aua. 

os car 

ubricl. 

tr u a;pen· 

j o • 

Jorremos ~1 · luz soure es f'actu. 

uru · u diz tt!r o denunoi Cio mandado (:ortar 

.(Jrctos e ue 3, 30, é o seu inimigo - o o_perario Jos ~ 

'l ria ao so ~ s ttl a1'1'J..I'Iil:la.o ra.c to v rdad lro' ou s mo -

caust1 o J.Jirector da svr d ? : Ve-

a. .wJs á .f'OJl.l.ül:l ..t.39 v. ao ~g Vv l e, ~-

ront a ho.nruuta. segUI · Co .ililiusão do Dliu rito-o acuin.Wta •ranciooo. 

J. o v~ ; 

'' ... t nuo o u .i:.)Ount tido coru ci1 "nto do a.e-

uto de Jo ' · br.&. l { u sourinno pe-
.... 

ran a pr 1 li.. coJ H'li ~ao à. Inl {.! 11 1..u , ;;L -

curou ex_pont 1omr.entc o seu s l'.i.nn re:feri o 

.P r· s· r o que se tiru a ],la.Jwado, tcn o ellc 

a.ito (no im1.ucrito; u cort r os s to-

uu ut.: facto tl.nlla cort=.a;:;;.;;.._,;;;.--.~=-~;..:;:=-=-...::ta=

manpo;=-•=---»ª~r.~a--rcl_.Z~~~~~~~=~~l~a, ao qu o ae-

I>Oento o u rvou via ter d to ct ver dade, 

J)Ondenuo-lnc ntüo Jos' \,; u 

ais ti lhor· o o ven-

c 

gar-s ~ .•. 

nt,o o tio Jos' 
... , 

rJ.e nao o v diz l" d.a 

• m ntira <J.o seu sobrinho quan o tt .U"'D.OU hav r cort· ao Ow llo metros ue 

o os e .vau ços do 3,3u, como tambe ex.Qlica a ntira cansei nt d 



outro lbro ;pro min nt cio' .P ido 

- quando diz ter r ceb1do os o 

7 

o 1reotor - o o ra o .gnel o 

os noont do na 

q no da i tori r u ·r1d lo d nuno u o - m Outubro, ;par con-

reovão uma ser ti cuJo oro51 1 lhe foi llr s nt o m z mb 

:pelo t: s tre d ffic1nas - rec bimento, :,wois, de material d.oia (2) 

ze ant d proJ ot d· obra: ••• ( r1m ira detesa a rla.). 

não asta f sidad~ da declaração da unioa testemunha -

J o , ri l, o o oaso Clos oau os, 
... 

n a on gaçao a factura -

»ro a a O\!uisi<; -o doa oannos e pr gudos ;por 

t c & 1} o ir otor. h> seria é ior in • 

v ri u~- no arcru.vo 10 da l,ruda X iqão 

l'V a, u l enconti' ·r no 

te z de mu.ro de l 33 (t lv z em es t legram-

JJ r stu;ão o ol o d Bul u s J) din -o-sc á S ação onstruo 
.... 

aarriru1o d 
.. 

conotruido :por oarv llo. V ri:f'ioar-s 
, 

çao mao os -a uc-

J.!O l.G quo tal oarr1ru1o v iu para oá · f'oi a< ui uw didoo oan t ~,u l"ma 

os us br ço .•• 

.~;; es m i ·ãu é u levou Joa' :bri l a m nti uan o 

v l o e o J.l~nw moria ••• a!'fi mou y_ue .J.)Or o:rde de :..ntn o cortara 

11 aqo do 3,3 oents. o can o t os 

~ois. a arç da vist ri · pela prim ira O 1 s o In 

rito á v ia uo üonunoi uo - o encontro 3,33 de o o o a da 

carrinn 

tensão à.o 

a conclusão d , d scontu o~ Ow 3 (3 oents. 

t l - os c oo vian r 3,3 
,, 
•••• 

or ao s un · .. j.)11au elo 1n u ri to ntão 
, 

J a l).t'OOtiU ao li la on.cüa.a illustruà.a v gunua Co 1ssâo. 

bta s und phusa, maiu nltid nt õ ~at nteou o int -

o D r ator da atJ:· a ~ rseguir o nos~o ol1 1te. 
, 

ll ... o :lJi otor - y_u , ao nv z confiar n s l · s 

, 10 rados OUJ.tos m ros "sta bt3gud ·. o .11ssão, 



t~1xaw.o-os agl.r s m o 1n mwOà.o d s 1na1nu -o s, - l),l.1Ul'e00 co o d 

nu io.nt 

tra o 

fo u~ o s~antoso re~si~or~o a~ u1~Õ s d talta oon-

t O r1c1nas, o ~ual s v~ í fls. 6, logo no l ar do se-

un o voll.lll . ; e ' :tla. 55 vo.Lta • carga com is arguições, todas d s-

t~tui d tun am nto. 

• 

ru se s n1,.1.r o am it:Jute o 'auo cout o o. !UD.iauo, o e -

tu<loa.e 1n:l1sc1I> ina nas O:t':f'icinas, astu consultur-:.;e o~ C1e_poi entoa 

o o~rario JoÜo ho .. z .t1.quíno, .n.risti es J.lv<.:s, Fr -· sco Guima ..... 

, B.a!lÜu 111· r Justino ' ilmann. 

lz J ..... o 'IH (-' 1'ls. J.3 v. 2 vol.) • - q Jo· .. o 

J.l soiu~t · u.it;) 

],lo.r o"n grv· nt ro t seu s lUJ riox· h1 rarchioo n rua, ue y_ueria 

d. r u ur o 11 d a 
... 

'ji-1. • 

is u1n ldC::m r :a r o t outro o~e ru :.to . to a l· 

l J.iO nt qu · ouv · rc..~ de JOJ.{;. ·~ .m ! qUt: si algum t'allas favor 

do s t;ct; s ioillas el:le o~ó e esus TO a. i . }. • . nUNI-

• 

· • .3 -:-1 •• } (a fls. 137 qu 
I 

n r~a st oh io qu 

o l ' . n tu ro se ~ emi t,i o'". 

s. 13 qu Joã asciutti ao d -

:po ·ntt; qu ' l.XOU•S .~..uth ro, a. zen o qu eat t m b · or n o.o 

asoiutti ganl a. ouco, 

de loll thC ro • 

D a 

o ire c r JJuni.ria a ue l 

ac soenta ç.. b :r qu gneJ.lo Rochu 6 

(fls. l o v. o 14 , que iz ê:.íill llU 

·ue l)UZ6SS a favor d :.n o; ~.,i.Ul:: 

l 

ru q 

nu ru 

se Z..L.a UU Y,U isso tulav ra Joüo se utt-1. t~ ouviu o d _po · nt 

t#l e ' c i t'\i~ estavb tr bal.bunuo ll J.l r :.nt J.C :'0 na ""rue..' • 

botar rtll l'O nu rua 4,UC Si . d uzeas favor · l"»Z1 u:ro s r · 

d.e i"Lt.i o. ias aiuo.a llU 

tinh J)OX' nu 1 to · unl m ... stJ ... ~tonio ,l.o s, Otié 



Gabr1 l, ~~.gn llo Rocba, João aao1utt1, uiz 

a.rd uoo .1. e gelo Batbeito , na coç ·o de José 

d Jesus (conservação d v hioulosJ s 

horas d acrviç2 ~a trat m comb nar m so-

b:ro o sumpto elo :pres nte 1nquer1to"; qu uma 

v z ll~ de,POtm diu ao aotual Oh ta das 

O:tfioina 6 - ur. Puga ,Para ev l. tar 

»2Il!W.OOnc1a de ).118 lo arbe1tos qw não a6 d 1-

x v t z r o seu s rviço c o ainda tra-

sa.va. o rviQO ào outros. ue Uill8 occasião 

viu reunid José J ~us caro tre ou uutro 
-coo lolaDh r J unto 6 d ourro em reparaçao 

v 

o o ac~ nt c ns r

~-=~---=~~~~~um_.a.~bo.-r~a u1scut1nao o 

asa ~tu, a n o ~u u m falava oamo vcrdad iw 

ro ora or er..1 José de Jesus, ~ zao por U€ ui-

rigin o-se o \;;J,>Oent José d suo, ·em ·tom 

d brinoad i , convidou-o a tomar a·ua, uma 

vez ~u~ devia atar com organtn coa ..... 

.t'Or ahi s v · da quali a e ' s w munhas ~r sentau a con-

t1 o nosso c i~nte, 

das stradus es 

da ''bo ord m~~ que JJ ssou u rein r n s fficinaa 

se instaurou st inq rito ••:para a].)urar t -

· a ou irregularld das n s ficlnus d · stru u/' •• , 

ci ... o, como JÚ dissemos nu defc sa ant rio r, alguns o rurios 

oi os lt.. inveJa, vergastauos pela amb1'tÜo 
.. 

c J;~romoçuo m ll10rl s 

pro ttl<las, goados ~lu di o ' ~l1nu qu o nosso c11cnt~ sem~r 

n ve no a. J.>a.t·tume 'LO a s u ourgo, t!U .f'ol1ll8.Ul o ,PeJ.otão e1e tE:nU! u-

n.& B m ~ro.l. d oaus do i:roctor oontr o ~stre <l ot:r. cinas! •• • 
I 

truid e ~lu de an as accusuçõ· s fo1 ula s ~ernnt 

J;r J.m ira OoJlllllis ão e1 n~u rito, v r o Dircotor a. ~strad , oat nalva-

m nt co o nunciante, 1> rant a honra 5 gundu OollUllissão argulr as 



~~ lO 
su1nw 1: ltas oontrn o nosso oli nt .. 

ot .~.· . 

1 r-b :t"abrl.oado nas r 1o1D'.is 
.. 

que nao f'ora .P»lio no s rv1ço do stra a; 

~) D1n·a nç& d.e l' • 5 o, 
Q . nto _para :rundiyÜo de 

t rro ,pura O ,., r. J ORY,Uinl 

ra m no , no or-

a ng:renage e 

erlll:l.rdino; 

3 J D1~ :rença 18 70 , »ara m nos, no or 

ç· nto d our· s :para l U.an tinoni, 

si en e r I cry; 

4a) :Oifi"ert!n<;a, !)ar no , n conr o11 ·-o a. 
. caixa a.· u· J.)c.~.ru a untu c· u d l'i-

COI , 01 de; 

5a L nos gastos carv o v t 

• 

ss a factos rguiaoti d DWl ' .&.· O !l• 

s !)roeminontco 

Otl'ici.nu • m tt. r no~ ouv· oa o ctor 

llr 0,) ao .. c .lllot · , d s 

fucto L nsaci nul : o 

t d , J. nt.na.:::co ~ ·, t·b iodo el de t n nt aau 

J.)Oli :p r a ·u .&.Va , on sum o1· co loc , 
O r Oau~O das CD O S uwrio .. , . ~ ... 

n ao o. a o j oto s l-

v ri us do Di •ct.or, co V· l d l r, cto rav 

/' 'idé • cont1· o nos o con tJ. tuintt~ • E 
... 

oçao 

cia 

"quer 

uma ~ia. 

• 

.tlJ..stl'i 1 - J~QlJ. i ·• oh f .1. 

lo c fe in 
, 

o . a.• 

f' io 

f o· s da " 

t.l. Jf lo Dl.l 

· s, >Jir. . ·u 

.rrar ·. ~u. 

~ • O SOOJ.O toniu l't:n·l 1r 

OliO 

u, o~r -
l.Vu" o Di otor 

i v ' q 

lj,U 1 indu tr · c o ten o or n do uo :.:..~·. ·~ tl ro ' , 

ran s "ofilcin· o i oto d t:1traua no rre ou o 

" 



• • 

o rar1o nu o oo J:>anhaV ,l)roo dt.r a busca, e o o rar1o d J.)O 6 de 

v .L si tar d ti am n te 6 o:rr lo s voJ. tou oo ü. d olar .;ão de 4.~ ali sô 

ncontrara ~lia v lhas 

tioina da Goya~. 

que n nh dollaa havi siuo teita nas or-

vista do fracasso du "Dilig nela ·• diz o Diroo t.or .Para o 

inuu. tri l~ '' s as ~ nunoias "'o wa mla riu! ••• ", tirou- se ••• Ui 

o -ctor, ao env z d ouvir intrigas ouvias os o.J,AJrar1os Jo .. o 1:ho-

:G ele ..c ~1.1ui o 1 .D rnardes, s e ria, oonron· ~ s v c UO!óJ st:uo.> 

,PO D'l.iO 
' uc leu asa eu 'LaX"<.U~l n u.s r cinus ssa o.u.a fabricu-

(1 • ' 
.. 

o o ú...i. o· or a. ou :fia Ul!lU U i. no i al ·o comi-

ou u.; ou os cunc.:o 1 'L .3 i'ormu t uos o :re.f€riuo in u trial .üJ'l-

torA.LO ' l 'l iru. uu ~1 va, no tJu e11o 

o:reve o c:plso o < u ao • nar.1.·í.u os. 

nto á rl~. 181 -l · , em ~u · d~u-

obra 

J , . J -· v os ·1 t: oao asoiutL.L lO 1 OC.llU .s ... o initni os do 

nosso cli nte , os ' oremo o intt.:resc · dos na sua c issiio, s nuo 

que o ,~,~r ciro cncgou a d ~ r á · .. , t muru Jo""o Th 11 z d .L•quino "tt.:r 

o D.l..r ctox· lne ..v.rom t tido yromo -:.· tu " • 

v lo r .Qouc to:r o orçél!U ln tos agt)r :fu 1 tos J,>Or p ssons 

1 ta u UGUS nterionner t.t 't! 

E fLão nüo é ou.r .ull y_uc.: Sb ü inimi&os uo S tJ.'tl d ft: Ol.-

nas j,ITOOU.t uJ o1·ur os Ol'~um ntos J) r st ~ot ·uos ~ara ila~u a-

m a ma av1 .. .i1osa ·uoa .. r' o DJ.n:ctor co.nv no nc.Lo-o c uu .l th ro · ' 

JII'E!J uo.lcara a s tr·uo. c os s u o ç ntoa?! 

ue, o que , ·uaos tu u orçam ntoo feito .wr t I'O ; 

m smo que n .. o seJ · v rduO. ira a o r em uo Director interino - du ntE:! o 

.P riouo volucionurio - Dr. raleio !.:)oares e ....... ~reari· , \j,UG ue 

ro:D o ... r. icu la .;..i.antinoni m su·.~ oartc.. neste~ utoo::~; quul o cri-

a,J; gu, ao nos, r l c aolosamen te 

r 



r J.to st) orçam ntoe? 
... 
ta.o. J~.l)enas s !Jrooura maoulur sua in gav l 

co JJe t nu l.a straa.u : Drs. 

alt.luino Erne to dt • 

~r todo~ os ax-Dl.reotor a dLst 

ida, thon .t.J.varoa c. or uJo L , J llc.;s 

Olltltl.o d ~1 u iro, ouJ com,PC'ttlncl. 
.. 

nao »od m r .LIOSt a 

m duv u, ss cowo atw t Cio _pelos · ngenll iroo Dr • anoel e ;.ze -

veeio Oordilbo Vir i o ;.;)é.lll ta Rosa , on !"e a úo tr 1" go , por v ze o, 

d l.oc 
... 

o'iuo. 

OOI 
... # 

c tu accusaçao e ~ so connc 1· a.o Y.UC diz ·m ao t s-

t munna.s stvi' ..;oa ;-li r.i.ni, Jo :.; ' Elu Filho ...ntoni ; u l'u ·to • 

que o carvão l 

dquir UO O t'orooc <lO ~ qu llt!S J Vr O SUUCO n ~o sito d 

01 tirw.ao :puru as 011'icii s. 

..LS. 1 4 u 
... 

o carv o Vt.v • ~~J. 

r .rec .leio coloca o t d os to trc::~.:u d !'e:r·1· rJ.a, ficanti.o x-

:poat , uo a. duo r ioilus, t.l.lC:.dO <l 

ccordo co ~u ntiu·a , 

vn ilhas uiv ·· as". 

\JUV1u o st dl v 
I icin;, s - J.ntJ'l.: ro .... a - ar OI'I m o. 

mão Villo.r 

coki • 

j.).I'ega oarv:"o v gctal nua 1'un içÕ •a _por rr l tar o 

b.o V 1 lar (fls. 16G v. J 1~ ter tl .vroc· úo cu1vÜo ve tal 

-\111' vl.Z gastou muito oarvao. 

tonio .~.u. usto { t'ls. lG · J x.olio· ti d as -carv o. 

d nuno:.L. 

o Clirvâo a ue s 

gnora t r si~o e 

co.k , 

t:nto s 

oko nüo " 

o .u1 c.:toz·, Vl.ttencia-sc Y. t;, . • nt nd que 

só í'ol g·sto na t rr .La, mas, 'qll ~ .oj. i-

(5auo , J.X)r vaz·ii.J. s v ~e s, nas runCl1'1õe s, o 

oo cc as r lo muito oarv Üo v t; ta llQr s r 

o co~c, t n·~.~o assim ~:tue o LI€ s ta~ oom 
... 

cOllSt! ~uc.: oom ru uoa c a.o z kiJ.os u oarv ao v e g -
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i\.6 ' .,L.I01 t :P r o noar c r un i'ião b nz c o 

o d 
.. 

~t 1 
I to um dist 1bu1 quant1d dos con o o v Y.U 8 s s 

1 os J.)or outr s obn s d Estrc 

On ta tt.ida :POlO u rellado1 
, 

OODDil .H. C o qu r-se-

diz r ll c o v t d s tfioin s?: 

t. ... 
1s, im_p destitui d ccu c;uo, c o Ol.S 

:fun m nto, monstrando a.P nas conl o1m nto d c1roumstanc1 s qu , 

naiTa as, tu o ex_plic satistactoriam nt , como acaba d s v ritioar • 

r~ ..-.00 AÇ < FO .i. lU. • • (folhas 55): 

a} turdi~""o 

li~ de ~;a:a o 1 1 1 , 

na u o ·tonc o acilu o; 

b J ter 1 o tornt: ao 

o ~r. 

orneauo ntLs u '.lei-

1 o ~ar ocnu· d 

n o utilisa o r ro arr t 

s~rao.a. oi retirao.o o 1xo l!Ut~brado !)t -

o o n v o na mo nda. - J. ça foi stinnd a 

V l.Cen O rv llo i 

cj Em tin3 e ~ · 11 bro ou !)rinci_pios Ja~i-

trada ~ ra a conreo;ão 

dar nt ntos, J.1 ru oaa 

t.i.cinas; 

.. 
ca1xao ~ara guar-

o eotr d r-

) r si o ~1to, co madein c1 strada, um 

cora ouro r· a caa do ·amo; 

...,truda r 

ua ~ortüs ,Para a ousa tio •amo; 

aiuo 1'orJ aa.as nas 1'l.cJ.nus u· wu-

t w d 1'e r.L'O r uo 

mtro r as o.r io~ 
g) t r ido í'tll. to n.. 

,5 x ,4" de ui -

ic nte lil ~llo; 

ioiuas o lo :p ra 

um J,}Orta o. forno d .Pa<iar1 , t ndo cido ahi 

:tundid~s as .PCQé;i.S ue se dustin~ rom á Pad. rJ. 
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e Jos' .t~lv s; 

h) rem si o d svidaa 8 barrica d c nto, 

a nd.o t a d 

.nlmox ri:t\io.o 

v z cinco ·d outra v ~. do 

r a c s do st d fiei-
... 

oonstruoç o m cano n s, du n 

t1Jl s i rs qu·lidu<i s; 

. ) r sido oon.f cc ion do ixo b 

c ntriru ~ ra o r. João d llo; 

J) ob 3 1 os d ~russiato d pot ss no 

. 1 d u'ti ro d 193;-.. • 

uanto ás nrgui~Õ a sob o ta rico d 

Joa' d .r uJo 111 la, o de duus pont s d 

a or Otol' 

ixo :para Vio nte 

rvtjl o, .ficar no dcs .P«ro d ~.tU' l uor lcmcnto d! ~ro n, s Jnuo q 

ouv 1a.o J o ~cj "' .. raujo Vil la dea.~.arou \lUO m sido cli n dno or ic1· 

nas d ~titraàu, taz ·nuo u u.nnonte as ua os .s oti-

V O O) g ntos, g ndo houveau si o .foita a allu 1 on» v o-

lante. 

l uunto as ou\!r· a arguiyÕes, x ain mo o 

m laç7o 'cont o ·Üo de w ixo par· m 

· é:1 J,~uraa.um ntt! 

ti nada ic ntu arv llo, co o iz o denun at t 

1'f ct.LVrutlOllt\,:; 1'oJ. te i to o 11 1 o ixo qu í'oi ntregu V e; nt 

"' J.lo, ' fHU:l ouru o .1. t· j) u l on ar os , r aidunte n 

t· u.o d. uoy a , o ~,iUul ra o· rv lo d<; c 1.. t d. l> c l-

ff atuar o I'l.3 ativo jr saro nto. 

a co~i· o reei o cor ~,i>On ont a se· o t () u l 

s o . st u autos, orre -s ni st d r s o ori 1nal da 

quJ.t tj:o dud 1 'Xn zourari· da. o d nuncian , co o v , 

foi inda t1. v ~, 1laqueado na sua angelical bó f'' !)Or gum ou 1-
.. 

uns doa ~orou uo stauo · 1or da ccua· ;ao •.• 

.Joo s'\, c s 



1 

Diz .P r· 

d J nt ro -

douro d rou , s rv1ço 

·~ a hor· s dó X.P 1ent 

' 

/~ 15 

67: 

sid •nci 

r r z r c ora-

e outü o fó 

atrad • 

~ o:" o '•l1o " ~ u ... ino (toJJl s j • 

~ .... t ~ .... - e, co .~.o 

n a, 

m ÀUO ut1~iu uuu sarrafos ~r u-
... 

cou 0-jú C1 

OCCUJi 

rv .1,-o :tb i to 

co.r o o 

J} o st 

lo O.P r· rio 

ri ueb, d jlois o xyedi nt - o 4. l o 

go p r nt l'O b ' • 

v r1. ic , do mp o d un arr os 

t VCJ. ~ o r<.ls tr e1 , · obr w s ca 

• 

Go , n m quanto o t r l mJ}r do 

q,uanto á o • 

uOlJ ta Ui~j!"'O U Z st ir z • 

~ u~ 

t n~ t u d ezr riu ~ éliV Ji I' 

· a J. a. 

deixou" . 

iz te ate u r rbos· 1' 3): 

11 z :p r J t lJ . u 

d r ntu 0\iOS; u o r z rn c as , 
r das hor"' do nt . l:.t (L t t n o 

... nt lo rv Oi 

a a ro · l v· a :por o rroc iro ( 



atem~ :Beilj 1m ~ u i:roz) 's ll hor s do 

u.i. ; u a ~udario Gom s s r 1/ 

' J.,.. on UllÚ 
.. 

omwis ao J.D\.i. ri. to t'ol. J.II't= u n te f'a-

o tu rr i111 ~aru1 v lé.L ti V U n SSu ilu , atando a s ili..4 Jun-

t aos u vs. 

J' o sim dustruic1u t 1nruuda<.t. 

n n d nuncii.llJ 'W. 

CC a o t 'J 

d H lJe rt.o awc.iuttl. 

_por r I Cl lUD to unic 

co --.; o do 

cl'"r ção 

Ora, l w.:il.>tJrt .N ucJ.utt.-1 é t 1b m o I;st· ao · ior do D nun-

oi nte, 
,.. 
o d 

... 
Nu oiuit.J. uis< t s:i.uo t-e :L o o qu r J)l'Ol.l.l 

t:LO.O lo u.J.reot r o o· I'tt; d. 'fie 1 s f on o r v pe-

nu. o m ux1 r o . u u r..&.or n~ s ingr,tú tar t . 

J~Oil in f'· JC.i d. ~t 
.. 

uuou• uJ. o. 

t c J.. hJ •rto .c. CJ.Utv.&. r ~ ~o tu~ J:l x· cas uo nos-

, u s ~or'l/ , s foi ~or ·o. 

1·o1 ad u ... rl.d. 1-

va" con o .:u v .lutn:c J.' a.u mcm · t ctu.t 4. . 'b os n r -

!'c .L' ir. 

I t:rt.o sc:i.uLti V~l o seu od.io .ntu ro ·· ', n~o ' so 

J)roou.rando cu urania -o, odo • co o tambe rocur nuo m o Ju-

o n so orri_p l~ te 

Silli Y,U ' a u o i _publJ.c onue 3t/ no rc l'c..o.o o x-

conf nt. a. 
... 

st "i u loca.l. Lotr·du F rl'O d Goy z, e ll'w _ped 

p a · ccus r ~nt.u ro n1bon ll11 i a ess :x- unocion..rio - o u 

~r ;.UC S .OVO - ~u n s que d a on o strt: O:f.ficl.nc • 

. oart llU otfc ct.moa OOt:l st de se ... c suff'ici n-

t nt ~ o tu· '1'-o ci um r~:.o SCJ.U ti n t ~l'OO suo. .J. ssit., Mí)l. ' 
d olu ut,:~o t' l a d gsa t · t muru.w. o nosso cJ.itm'W -O.~r~J:IOE! ~rova 



j// l? 

Bob 
... 

ooua ..,.uo iz tt~· mww.a 

r zzi (r~a. 168 v.) q f z 

ri na "b rraria :;;aruivu", uiz nao-lk ..n tonlo D oi 
,, ri Jo ' lves" 1 que · mand -o r a r fita 

forno, m Ub rl ndla. 

itto-

ui qui-

(o g rent da 

port 

DOSwO Cliente .tlC l'Ut:;;OU uo ~ co oidos oi d~os aqui 

r i nt , o 1~u tri· s ... nrs. igu o· rano i>.n'l.onio Fl usino 

~oa o, ü exumin re a J:JOrta do forno Pu ar d Jou' .J. lv OJ, 

rc ri Ou nho 

1 tr.:....s Wl 

com; turam Y.l.l! 

"Ot.. rio a.v r 

all di 

:E'11 l!J 

f1~r·o~ yor ltonio D io~ o 

no o oonst tuint 

l)ort 

Ub ln 

nt du 

r· 

a". 

ria - J,Ód 

o a 

d..lt Jt~Ort · d forno ' dit f.1rli~ '' ~s rJ.o Cl'OS' " Filll!J s" , 

l'd3~. csiâ. ntc d· • Co 
.. 

lDtJ.U rito iz w. ~ d .. gusto o. Ji ssuo d 

(fls. lbv r d .l.x u.o (j t t d. at 5 ~to OI' o noontz·ur un-

·m n o. 

ais um v ~v -s o nunci t - o Dir cto· u tl Vi-

ot d intr~ d d· rt os q,u o inspiram 

n st ri'iJ.)i_l nt J;ITOO s~o. 

~JV 

5 pE. OJfJ.'I_ ''-=-lili-

• du· un 1as ~rou r odri ues 

scl coe suffic~ont m~ntc o r o o, obJ ato ~ 

:Ui~ t.rOil r 1 o rigu , l'l~. 178~ 

... coro - t r 

r1CL: . O.C Cl.l t:D liO 

c nto, q 

, N OL 
.. 

tr 

ocu çao. 

d 
... 

st çao lllO co or n Jo· q,u 

j;ur i· 

c i no . r-

no lfl 

r UOu O O , 



;1LI 1a 

as s g outro conf'e n • Isto o. u 

uan o co trucç -o da st yG.o d ;'..ru n u r • 

s rviço foi UJd.J.i do los Ql' ga os 

ator Fell.l.) ;:..nd.r d •• 

iz stor rein ( 
I 

fls. 178 os v.).: 

"(. nunc l vou nunca viu l v r 

o ~r •. t.nt 
I 

c nvo ]a) o·s 1'0 o;» • z 

ind can ~roh r Ro r1gues 1 vou 5, d -

lK)iO 3b r.i.c· 2 d cim nto do . ox u· o -· 
o an. nt gti.D o-os ao conr r nt o-

... 
sab d t.~t ' ' .. vo· , o n o r on .., v • 

o r.l. curial u 6 v rl.fi · s ss S Oi"tO .r ri c · 

c1 c •nl..o l v ;p r' o nt U.O co~ r 1tc, 

y_uauuo du <.;Oll ... t :f o 
, 

uo rü., ~· ll. 8 -
Cll.MO. s, i · no-s . ~itl d DWlC de colo c 

o r o rio d nu c . nt 
.. 

In-os olho.; do j ul O o issuo 

r1.to q 
, 

ta h int lli nt s indc~nd nt s?: q c !)O l D 

i Y. oou r a.uzid iu ss a •c us· ç-o f'on ulé.. o 

ir~c1.or Bstr d.a: ••. 

conrusão o nt V d ~dOtO d s r o 

~r. o.ntn 1'0 tJ1
1 

pro_pri t rio de at Ciaad , c~as cont· o da 

construc · ... o v n Jo a. f :&er 
I scut s ~ 

ny_ rito, o -r. cto té s tud d t.!w-

t s c ·tra. · aoy·~. 1ny, u r .i to, rc 1d1r 

on IJ. ouvimo o Direcwr doa Já. co oido 

ros uo · 1o1· H aizer q ror 
' 

-cert· occ suo, 1nt· s 

CéiS J~oDt ro, n n e lo o b .S. qu til s s rvi par. 

a ~intu a.o :predio o. pro,Pri 0.0 o.lt d~..: fticin· w• sm ais 

zá 
... 

Oil · do Óde .XJ.ii to rio .•• • . . . coua çao 

o r at SSUinJ;tO ig Bt nl s lv ro iLbranc· s 



~ uda rio Gomes. 

DJ.~ lv· ro .nbranc s {fls. 16'/ J ; 

· ra o :.:)nr. 

ql.l'! tem re o.o tint s - , Estrad , n o so 

e casas d 

s si tu uaa o lon6o d linl • 

i~ u · rio Ga~ .; ( :f.J.n • 70 

t r int do a cus· d strada m QU~ r sidia 

ntnero, ass como tres c · s d ut 

não ~ v rdad 1 ; e qu r uso os Di ctor s e 

cn r s d rem r z r lf'Giiue s our ·s 

n s c a s à. os o r""r.i.os Wl. é t d , l>Qr con-

ta d st • 

denuno· sobre SU.lJlJOS confecção cl ndt;stinlil d w xo 

Jo·o de llo, 
, 

o outr s · is, na "_palavra c, c 

honra .. d Jotl~ d Je~us - o mo a ll f'e a 'Wstemur Jo ... o 

T z dt.! ; .. quina q di~ ter ouvi o ld rbos Jo 
, 

de r qu 

J sus dia ra qu se ague r 1 ~e 
. r vor do stre d s O:r:t'ici-

n a. tan ria 11 not .Pru o r .PU ido; o "orauor·· qu .POr .no r t 

urante o X~ dien , f z o m eting aiL que SE: l.~ Justino '!ilmarm, 

nta:ro u 
, 

nas Oi'ficJ. · s da strc ui s r ':.I. i .I. ont.ra t t qu nn 

~ue i· ''bot· r ;. .. n ro na ru •• • 

Jo 
, 

d Je v hiculou in~ i diz no t I' ouvi o d us a 
... 

o"'o e .l.lo ~u 

Jo .. o d 

sw eixo fora ito n· s vtfioin· s · str a • 

l.J.o convi · u.o a _prcs~r soJ: rco ntoa i:l. t r 

· d.quirido xo a bom·b· , ~ i to n · s v:r ·'icin s d ascboa1ino, ca-

o.o com Jost! d J us, sust ntou qu o 

Offic1n s d } sch lino , 

1-o ad{,j,uirid.o u i' utne ro • 

ljU J 

riei.O ixo :fo ~ 1 to nas 

is d.iss Jos' d J s s 



• • ;!I 
20 

A. : .lo 

'.r ndo o m.inl;tnté at~nuno n~ 3 ( t:res:) lle ido d ;wru·· siato 

d· doa <1o amo a.i , sur~ ao, nt nd u, s m c1uvin , 

d crr1c1n s stivess s n t nua d.o .Pru fjia to t 

Wl ·tomo, i~u r, o. 

nu cJ. s, 1M o o 

accusa~u nãu fio r tór ao s eco das d -

s~ ctivo á fls. ó • 

formul." r m · s 

:fun arocnto. 

'mos a » l vra á stemwu i .. l v ro I.ourenço 

d < ou~a, que t m aubst tuido o JU.IIloxari~ , 

:pura :retrucl;ll' v nt Jos nt o s ·r n1ss o 

denunciun • 

Diz as tes munl · (f'J..a. 18~,, qu t nela x

rcido interinamente o oai'GO d .i~lmox ri d 

Juru1o t' vutubro du 193~, tev oco ai~o d 

var1~ .. s v z s 1 g lisar ;pcd do• d at ri l 

J' anturiorrJ nt fo~oiuos ( ste assum.vto f'oi 

v ntil.·ao n :PrJJ circl d r a ) ás d ~nr 1s se c-

Q ~ d str da, U I nu o ss di:Gcr 1ue _por 

ot.i.vo l. t lt d.c r ctur rum o li J.UUb U 

mat~ri es s· tis!'c1tot~ m di· t rovi-

sor u ~u r o~~ortun · troc uo .POr um 

doe IJll1 nto u tini ti v o· - e co se€: n ta: 

m l çNo o :prusGiato d ~taus d ol r· ter 

sido entre U(; o c001o por v rit s v z s, ... 
n o 

todo ll no m smo di lO d utubro u 193~, 

con:t'o1 'lil cons dou di do anne xos stc .,L~ro-

o sso''. 
,.. 

:L~reo1J)J.t ' w.o do pod roso d nunei· nt o 1 vou 

i'L m, como os dciJais, com_plvtnm~nt Ci st1tuido d 

-ssim a oous ~~o, to a uificad· sob o.uão do an: i · , -n· o l't! s stiu s z em acowbros, entulho, 
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q hónr' o.a e 1nt 111 nt :.>egun 

d 6!1 sou :Par 

a Co 

t 

is -o de 

d d 

n u ri to, mui J u -

mis =-o e t ... o 

bÔ· no a 11 con:t"i· (L ayuru· - cont ... qu o s 

f.·ctos Cligno s da a t - a.o J l dor, 11t nd.o-nç o c o 

intrJ.g~ ·, co ~o no~ ouv e 

r da ~c ~~ o ~u no" st uo o r" 
... 

ccus· <.;ao o usou lisu.x· n u -

rito, st tr urev r c· ·ua, o n o c11 ntc ~1 t nu · •nt€ 1 1-

g1 lo no rccr do :x-l.. nft:: n ti Go~u.:c~, o y_uiia ut .-o o , 

q a c le v st mw.u SCl.Utll . utult 

Ju ua. dt:s homa •ontr 

StlU t,; fi1C ' s. 

u!Jr. ..illt.twro 
I 

tia. 

'l r 11'\ie o l' 'l. u l zer o 8 COl.U ·C 1 ~ lJ\JO c m 

8 o Z ~'SIJ uo, u t!U f} O Ul o. o J,)OJ." c OllUI os f..ltJ 

ví'í'1cu · 
' 

coru.o j· r o •. c i \illi <JU L u 

~. a l O.P-

.uo t quu :pelo uuo (! s s 

.DO ns rnui to oüio o~ nu • 

solvi e sele e - - ],)al. o .P u.o q t con-

t o Ill).O • úd~.; a.e "·J." 6 ry, 5-7-33. ( . 
1 j . q lJ r-

Y.U s o (I) • • 

J. recon 1ec lo t·be • 

X to r 1 lo 

oLllliis -se ·uz o .Vl ou o s u s in:ru 
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... 

s accusaço s ..vo tt.: rio s, ll&ru no novo lib llo consigo r~t nas 

~ois t~otos quo a~o -n t.c _prov ítUO t B Oõ 

&i 

st· s obr. e ror 

confi oli:-o d oa.J,Ja d volant · l'at" 

tomov 1 uo dvnunoi•uo; 

uont O 'i:-o d 

tio1n~ . 

almof«riz par uso 

o u-

a or-

r c ti v 111 nw :te J.t a s m pr via ord m 

x as· do ctual D1recto1·. 

d. n uerito ter o li llado ido " m d saccordo uom s 1nsti'iJC<,:Õ s 

da Dirce tor , •• • 

O d nunuJ. o, ~om o X O u~clto r z as s guin s pon-

) ar· qu J.)osu o í'uncciot rio obsurv r 

suJ:l(lr · o r 
, 

ocindiv 1 d OJ..'U m lJ qu J. 

t Ill.l.iJ. com cc uento, no o ao m a:p ço, h 

COD::i~U l' qu ora. c d· ir ct ri que s 

ib • .LO 
... 

f'oJ. 1.1r sente .LIJt:l-r wre o n·o ·o 

l4LdO. É l)OwSiV l que 'té.i.J. ord m, o cnun-

oi cio c· Uê;.t du c.:o.u.t cer t ru siuo :ce tti-

d p x· lil s ações <1· Oont,- a.orJ.a, l.ocomo/'o 

.;J.mox r lf' 
.. o, mas n·o foi, y o o 

ttid& o li 11· ·o. 
, 

ate, co o du uso, semyz · u r c b uma 

Ol'd 
... 

su~~rior ~~o n m ~ su 

"'sei n-

te" ; m u, 
, 

u· nto aG d.u&o ordens d tt.UE.! a or 

teve uonlll:cimento - <1 l g a:::. sobr con~ ·c-
-9 o ntng· d"' obn s .vara :particularc~, 

out , uuJo num ro 1gnor , 

t.r: s Div.isÕ o s ~r v· utor1sa·~o uo i-



as, 

c toriiiL, ... o co 

mo tiv 

23 .. 
otor- nao v ' ent~o o n c aa rio co-

.. 
nu o nto, tiii.Dto qua nao s J.)Od xhibil- s 

oo a ign tura do lib l do. 

·o b st 1 p · l 1, dt.io tou, ou 01 m 

s t or nr obri · toria, q J aanccion d , 
, 

,. s n c ssario qu s -

J r gul rm ntc pu l o d· .. soi nti11o aos 
... 
·o nclo o denuncia o 

tid.o coru oim~nto d saa oro ns, ' 1ntu ti o -
... 

nao ~di ob c r aa au s d t rmin ções. 

soiGno....a de amb· s asas oro ns o.· 

tteu - c • J) tic dos o to ~ r~o.os - n nhum 

· lt ~auiv l d J) , co o _pass o d.onuuci o a d onst r. 

s v o ~ro~rio li llo ficou v riflc~do qu t n-

d.o a .. a tr J.oiw. '' - antig c11 n d s Of'tioinas str da - 1: ito 

é1 DOOW1 •n lll d 1V rs obr.a, nt 

nt m io 11 

s q es, 11 0a.Ar a. vo · n-

.. 
' 

mo t 00.0 J)O terio s id e du u » ça d q no 

tanto D ss1tou o l~ e~lauo, obt ve s · utoria ç""o d "O s l > -

trioi ll' ra t · ~r oor :P' 

tr .i.OJ. • " • -

si como se oss p r 11· - l.· -

noo end· for f L autorJ. · u· ui!:i tr c;:' o a.o 

Di:ruotor J.' • Gcraluo :...vau-cu .; .. lb r i· - dur-.n o .J:Xll'l.ouo v o-

-w o aulo. 

Er m oor· m and ento q n c ss r 1 tente t ri d s I' 

concluidas quando o ·ctu Diructor voltou ao roic1 de ·eu o· r o 
, 

a~os o ~er.lodo volucion rio. 

S O, j,IViS, ti V o c.i .nu c:&.· do corm oim n to d o m 

d s não ta~ r ~u·l~ r s rvivo ~ m prev~ o um xv as· do Di tor, 

o d nunc1 o u nas st v con lui ndo n· a Ufficinf• s DCOliD cnd 

gula n · autoria d , po n ndor qu -o :vi· n c ssiu· d 

nov orei. 
... 

.Par a couf 011•0 
, 

ças Ja ois, .. 
n o t rl. se n coooo:.~.. ntom nte ooraa.o m d s~ccor o c ord m ae 
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u_per~or, u.1ze r, não t r .1. m&la.osa n te contrur ado d d 

u u~1:i r rarohico. 

er-b -ia, - ai o denunoiaa.o conb c asa s :re~ ri a or-

d n , .. a ~os ~ l erron a 1n r~retação, int<:r.Pretação c1uo :podcri , .. 
a rigor, con t1tu1r, nao oto doloso, co o a »ro~ria onrada Segunda 

Co nia.Jão oonbe oe não ex · tir - s, a,PE!nas, lllla t'al ta cul~sa, ;po-
.. re cul~· lev1 süna, e »ortanto, nao ~a ivel de ~ na. 

,PO nà :f'oss ss1v l s ria ella a d advert noia 

outro 1'ucto oonotan'Lo do libello é a conf oção da u 1 almo- · 

í'ar z I; ra uso das O:rfioine.s , sua a ).)I'CV • autorisat;~o o Di ·c ol.~. 

~rocurando a ord o nunuia a o <:m qu vcd o 

abrico d o r · o ~· a utorisação o Dir ·o~o 

v 11" cou o libel ad.o ue a ~ ~ ctivu ord m S.iJ ito a our ~ 

• 

ora, ~lLIO t V 6 O nun iu o, untor o o. Ht , scJ.ono d a

con:f' oy~o d uma ~-
.. 

, nao ouiu nt x· n 
... 

qa ou um o J cto .i)an uso - nao outra i.vioüo, 

f1o1na o.udo ro r 1ta. 

.E Y.UU to uo <.:om c ento ou autorioaçüo :para O :t:'b.O.t'ic..o d S"" 

llnu tul"i~. m air u o en une inuo t :ponder r quo n o ss.i t · nuo de s( 

gra .t:li to , - t .. ' a funu ção, est v uso ara a c rvao para 

torne nuo··o o de um dllav situa do Diructor ás Of1~ic1no s em ·-
z wbro d 193~ , e int r l.J.ado por l o ara lU m era quella obra, 

5J.lOO eu-llw (1 e s d stioova ao 1m Já r foriao, tendo o Dii·cotor t -

c i t m nte uonuo o com a confect.; "'o do smo · lmo:rariz, uOIII nte em 

J· noiro, y_ua o do 1n c o d...:stc 1nq 
, 

ri to e y_uo o Di r c to r · n ou bus-

O r O .l.mofari DuS V! l'iO D' 8 :pan S ~ U U J.ll te, tcnuo ],)Or 1 wO o.J.L. O 

JJU r an:J. l v ~ ... uo • 
, 

ui. c ul.v tem t;Ul .-'OU ·) V oouoo ucto o <lenunc..:iauo, acra 

l a lev so:.unu 

aoto já o ll 
• t.:onse uun'Wmt~nt e.x.cul,J.>ave , m a, J.IOr eu~ 

.L.la o ao11~u a n· d sus~onsão »Or o to diLs 

esmo 

,iJOSt 



;I~ 
pelo D -oto1·, cUJa inJuat ça nao oes o denunciauo de all gar, tanto 

1s q,u to a ~r e ra n aotfr da durante longos vinte e trea an

no de a rv~ço :rerrovi.hr1o~ a qu vem dando toda a sua recont c1da 

oa cidad.e o~ ros1 a<J. attestadas :por todos os i lu t s x-u...~.x· oto .. 

rc 'str • 

~ Rr no ].>lo d D i to não a_p_vl o duas n· s :para 

a alt· ou cr d mo o q,u 
... 

DúO 111a ju to 

s J.10 as llun1r o ~nunoia o - smo que o raoto llegav l rouae :pu-

nlv l - c outr 11 na al ll Ja
, 

a 4 • por :roi ota - a su ~ 

.. 
~o o .POr o to ;1 • 

na v O d llUDCl.uUO ot no ave l> juiso 

J1 OW'll.l. riú O. CO 'l ' u a Ja :por s b oze , UO Ut:J.'V -
ÇO t C i...S d.tH3J.)6~Uw a uc t.ll;;i t 1n (.Lu c r .t. to o te orçuuo, al dO V X 

acu.c o J;i(.i lú s rc l. 1 .. ac.l.a uununoJ.u ne• to · auto cont 
' 

embor rc-

ooru c dument nt,~o~a JJQr suoas gcradt. 1> lo dvs l.to, in v J • 
Jir'V i de al Wl~ OJ,>orar1ow ij.UC n n m as 1m agin o 

» 3tuc s rviços ao Dirocto ·, quanuo, e v rda e o ix 
,., , 

e ta.o ma po-

Silfão n ata oa sa. .nw s u. a~o por n a no fa d lJ trono 

o clcnu.uci< o .1;: nta ro &á, q .rer o apres nt· r 1. . l)I"'V o. torj/(3 .. 

a J)rov· te~tt: unnal y_ue s oJ.· ou cont a c nosso olient ~ •. 

orc1cio o tl d maJorou o orç· cnto :t'e to _po-

c1na rel tiv;;ln · nw a o ra ~ ru c le ·untinoni, 

a fazer orer ue o no wO cl~cnt - ou por in »C a ou ROr dolo a-

]r)I'CS ntava c:h·yrun...:n os b· xo dt: ob ~ f i tas nt~.s u1'J.' o n s. 

~o ·u orça ento yro 

x·o 1 un iclo, c.t· U. a enunc1.a o 1 c to.c 

do l v,7ov. 

Uoruo, ~OI m, · v ao.ti .. cedo ou ta 

no lWlla'l(Ul • OU a oril o rue to 

1 to diz Horncio ).ora s 

u houv uma u1!'1'e nç· -

, Wm 1..1UC sobrenadar 

I 

' n o si o tizudo ao 

b o o t l-o ~ otc ao t'crl o ~ io or c1 or e. ; 
os aro 

ver sido 
relativa or UClJ. s vo o a..Llu i o ta ão a.o qua extr 



·o a s n nto do pttd1C1o do ~ rro ao Â ox r1rn o :Para ri · obr 

:para o ~r. i le ~antinoni. 

nota assigna a ~or Horac1 or s di~; 

"70 ilo d' fi rro fundido :Para o wr. 

t '<la d 1 -1 ·3~. 

o ltJ ~antinoni". 

Oo o v o o er io ~ O 70 ld.L.OS 

n·a obra - ia ta:r _para ~rs u.l. o st d rfioin· s di~ t 

~ u.o ora ~lo ldlo • . 
ator, l g - denuno · stre o a,penu s .{JOr asa 1.} o o 

Offio s. 

• ora ·n du ,PI'OVU rova d fal o d lJQil no o 

rú o Llr. DircctoJ" 1 ·ns jo - inj u to o r- i o t um COilllt!O r qu o 

t 1 o e torturar o On fe de ' r v <;O - o lb ..&.lc:4U.O, m vir\1 

r rios l!U só agora ~. I 

'tri d 0.1.) • 1'ic· ra coru.~. oe uo. 

w ro bOO n sceu d o· r nonyma, quci t 

os D<J ].)ri 1 
.. 

torne n 1 ra u u ' 
mo J.)I ··v t nao s 

nistraç ... o da sti'' du dt! Fer1o ue ya~, o anony to o e a cor nto; 

ure o - co o d li o;, ' ao 1 u trc li cto.c· , 
1: J:lort·nte llttr'tic.;ão ~ crul, - d l.xur de l.te ~ c o, e relação 

o nos o oli nt~ - o c Of!'lcinas, :pro c u o onr l.S..., Ili.O c co f 

:pet nt o ru iio r. th n .lv s d r Ujo Li 
' 

(LU' lUO J.re-

ctor u wta me d :rro. 

;o r C I'V a1ony !oi o no so cJ..ient u n no . 0.0 _velo 

fa r1c 
... 

de to oes co · terial u 

O n ·~o Di cto1 - l'· Otn n i.l u ao rauJo Li, ao nv z 

d s;rof rir o ooan o d WJ in u r to 1> ra a,pur 1 a falta ass d -

nunoiada, synu cou seure ntc da )Jroc nela da 

tanuo o :p Jul o :para a li. stra d cor ntc o n a<1Ut:C · n o da o ç· 

r 1 o Uu -rt; dr.Ls concluiu :.pela J;roc d ncia a;, · .LU-

dldi.4 d nulo · 
' d 1:e a o. or· ll. funccionar.io z -

O doe int a . .:;)t • r c.:or. 

coro o r. thon t in, a· o·rt uo nunc a-



cio, 3 Q. Junno d 1933; 
j ?/ 

"l moro~ qu vos utr 1 a dita caria anony , 
coooJ:uiu q 

Xerminanao q ·r o dununclado - 1'UllCC1onar1o hont-Jsto e 01,1 •

roso, diz r da c rt za qu tem na u absolvição, não só J}Or-

u a isto conduz 11rov os autos, oo lo conhco cnto u~ t m 

a nonor ilid e nt llig ncia o 11 u t relato de ,Proc sso, 

r ni · c cu tu .• :a do em1 n Julgador. 

t-o r .IJUr 

O· o as 

ente 

r a a hon 

J inJ ust ' d .l..u v e s ndo vict o de do ( 
, 

une r en-

COI a Ju ta .e r r ci :oro o la sua innooonc· , fi .. 

att ta do u n w o di i to o o rurio ~ r ·1-

Ol.! s gurauo, que clle, con uen ntu s f z pa-

o l)ro.bl o r imn ..J 11 1uw. 

J t> ~ I J • 

tu uoc entoõ;) .. 
u) cu .r v o li r. t n .. 1 l' o. r a uj o I,· w ; 
bJ UIOO oar1,(.. de J'oa 1uim o .~:ovot..; 
c, um V.Latorl f"eita l>Ol u 1 • O ~ o IJltonio 1"-u-

sino :.;..oare ; 
dJ n t gtura (4a. vi· e ~11v:.~.o # ni; 

} um talao d r oioo da 'rhcsouraria d: l.otrada; 
f1 i'acturcl d esario O vsara ilhoa; 

j um :to.l.hu do talão do o 1era.r1o Horacio oraes - <i c entoa 
est s ~or m rubr1CiúO • 

ra Ui.lry, inz (l 1 d J u.l.l o de 1933. 

.P. (a NO L CO, 'A JlJ.NIOR • 

• 





VISTO-Ao Snr. 0r. Prt'CU'ttJll~~~ Gw• 
de ordem do Exmo Sr~t r.. , !fo'rill1álnÍI, 

Em_(~u w--~';".~ 
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. ~ , . 

l'ík . ~~-úu_J3jVf'15it-
k : • 
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l-k~~~/ 
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P. 4416/33 
,.1 

G/ _, 

25 .a.1o 4 

1-737 

snr. Inspetor Federal das ~str das 

n1n1ster1o a V1, ção e 'br s Publicas 

Pelo presente, reitero os te~ os do o ~cio no 1-198, 

de 16 ue fevereiro do corrente ano, en o qual est' ecretaria, fa

zendo rererencla ao assrtnto trata· o em o vosso oficio no 653, de 27 _e 

zembro o ano findo, a respeito o 1nouer1to é run1n1str~t~vo instaura-.. . 

do contra Antero uá, meStee dao oficinas da. rlstn .. da de erro ·e Go!az, 

sol1c1 tou proVi enc1as at1m de ' ue fo s~·e cnvi·~dG por copia o aludido 

1nquer1to. 

Atenc1os·s saudações. 

----- ~ ----

Diretor a secretaria 
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Ao Auxiliar Carlos Silva para preparar 

a. c. Director da la. Secção 



• 



lnspectoria Federal das Estradas 
MINISTERIO DA VIAÇAO 

E 
OBRAS PUBLICAS 

(/ ,.. 
N. . _?t:/ (.. (./. .. Rio de Janeiro, .. ... /.. de . ...... . ... de 19~..7 .... 

Illm0 Sr . Director de Secretaria do 

Nacional do Trabalho . 

;JIY 

Em solução ao pedido constante dos vossos officios ns. 

1.198 e 1. 737, respectivamente , de l6 de fevereiro e 25 de maio de 

193~, cabe- me informar que o mestre das officinas da Estrada de Fer 
, 

ro de Goyaz, Anthero Sa, depois de haver cumprido a pena de suspen-

são de tres mezes , com a qual concordou, já reassumiu as funcçÕes 

de seu car go. 

Esta Administração Central , entretanto, aguarda o que re

solverdes a respeito da remessa ou não a essa Directoria da copia 

do inquerito administrativo a que foi submettido o referido funccio 

nario . 

Saude e fraternidade 

I N S P E C T O R 



MINISTÕ::RIO DO TRABALHO , INDUSTRIA E COMÕ::RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

••••• ••r••••••O oOOO•oooooooooooO ooooOOoO uouoooo~uoo•o o•uuoon o>oooOOoOnooo ~o•oOoo••••••••-··••••o"•ooo~·•••• •••• •o•4""000-0•.•,..--,,.-,,.,,.,,,_,_.._.,_._.. ___ .._,.,,_,.._.,, .. ._..,,,,,,, ,,._,,,...,,, , .. ,,..,,,,.,,,,,,,, 



OK/08 
Abril '1 

1-577/37 - 4·416/33 

r.. .Ant em S • 

A/C o r. A tonio lbi o e C rv lho 

do o r io n lO - gg n ar 

Co r nc1 os auto do roce o qu 

r cl la oontr t d d r o d Go z, 1nelu o 

voe tto u co 1 d vi nt t h nticeda d de-

ol r çõe r ad e 1 In ector1 1 a nt -
• t' i de qu ' o r zo e lO dia , o ntfe te1 

r 1 o d • 

t t encio u çõea 

D1r e 1or r 1 S eret ria 



MINISTERIO DO TRABALHO 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

END. TELEG. 
"AGRILABOR" 

CN/CS 

C. N. T. 26 ~o 

rg~ } 

~o de ~?uu:~.f1, . . 29 ... a/e . ........... APJ'il ....... de ?.9.J .. 7 .. 

N, o l~§?.:~/.~.7. .... ::::_ 4• 416/33 

Sr. Anthero Sá 

A/C do Dr. Antonio Balbino de Carvalho 

Rua do Rosario nQ 104 - 2Q andar 

RIO DE JANEIRO 

Com refe~ncia aos autos do processo em que 

reclamais contra a Estrada de Ferro de Goyaz, incluso 

vos remetto uma copia devidamente authenticada das de

clarações pr atadas pela Inspectoria Federal das Est~ 

das, afim de que, no prazo de 10 dias, vos manifesteis 

a respeito das mesmas. 

Attenciosas saudações 

Director Geral da Secretaria 

I 



I n s p e c t o r i a F e d e 1 a l d e E s t r a d a s 

Rio de Janeiro, 15 de Abril de 1937 

Illmo. Sr . Director da Secretnria 

do conselho Jacional do rrahalho 

... 
Em soluçao ao pedido const~ nte dos vossos officios ns. 

1.198 e 1.77>7, respectivamente, de lG de Fevereiro e 25 de 1aio 

de 1934, cabe-me informar que o mestre das officinas da ~strada 

de Ferro de ooyaz ,.Anthero 3â, de}1ois de h ver cump ino a pen de 

suspens;o de trez mezes , com a qual concordou, já reassuniu as 

funcções de seu cargo. 

~sta /l.út inistr, ç:'o centrt..l , entretanto, agu~~rua o que 

resolverdes a respeito da remessa ou n;o a essa Directorla da co

pia uo inouerito adm1nistr tivo a oue foi submettido o referido 

funccionario. 

confere com o original 
29/4/9'3? 

aúde e fraternidade 

h ) illeeivel 

Pelo 1nspector 

SJ;gJa s. JDa=eP,..~)gA ;;(~lh,ro 



C. N. T. 31-A 

Ministerio do Trabalho, lndustria e Commercio 

N ........ J.::.?..??./?!.7. ............ .. .. . , 

Sr. A.nthero Sá 

' ;,.. . A/C do Dr • .Antonio Bal bino c'le carvalho 

Da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho. 
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M , T I, C.- CON SELHO NACtONA D O TR A B Ai.. H O 

CN/ SS • JUlho 7 

1-l. , 30/ '7-4.41 /? 

. r. Anth·l ~o de Sá 

FUncclon 1o d ~dt 1da de F rro Goyaz 

.~.os t 

v1st os autos do processo em qu reclama1s 

contr a Estr Ferro de uoyaz, incluso vos re etto uma 

co 1 dev1d ente utl1 nt1ca a d 
,.. 

u cl raçoes res ntaa 

p 1 In p cto:c1a. .i,1' r 1 da str d s, 1m de que, no pr zo 

de l O aias, vos pronuncieis r . peito d·s m sm s. 

ttenc1os 
,.. 

suu çoes 

t1lho) 

1 
,., 

ctor de Secçno, no 1. p .dimcnto do 

1rector G r 1 





• 

Exmo. Snr. Dr. J. B. de Martins Castil 

M. D. Director Geral do Conselho Nacional do Trabalho 

Tenho a honra de accusar o officio de v. Excia. 

de na 1 - 1 - 036/37 - 4.416/33, de 12 de Julho ultimo, acom

panhado de uma copia authenticada das declara~Ões apresenta

das pela Inspectoria Federal das Estradas, com referencia ao 

processo motivado pela reclamação que apresentei contra a 

Estrada de Ferro de Goyaz a ess~ Egregio Conselho. 

' A respeito, oab~~e info1~r a v. Excia. que 

estive afastado do serviço da referida Estrada de Ferro, sus

penso preventivamente, durante o periodo de 27 de Janeiro de 

1933 a 28 de Fevereiro de 1935, tendo como solução ao preces-

so administrativo que vinha respondendo n4 alludida ferrovia, 

sido considerado suspenso disciplinarmente por 90 dias. 

É verdade ~ue cumpri a penalidade que me foi 

imposta e reassumi o exercicio das minhas funcções em 12 de 

# -Março de 1935, porem nao me conformei, tanto que requeri bO 

Exmo. Snr. Ministro da Viação reconsideração do acto que me 

suspendeu do serviço por 90 dias e a revisão do· processo que 

motivou aquelle acto, revisão esta que já foi aut~risada e 
, 

esta sendo feita na Inspectoria Federal das Estradas. 

Cabe-me tnformar ainda a v. Excia. que o of-
, , -fic1o de v. Excia. supra citado, so hontem me chegou as maos, 

de volta de Araguary, Estado de Minas, para onde tinha sido 

endereçado, pois estou residindo em são Gonçalo - E. do Rio 

e servindo por ordem do Governo, como Chefe das Officinas da 
, ~ 

Estrada de Ferro Ma~ica, em commissao. 



.. 
' . 

Prevalecendo-me do ensejo, apresento a V. Excia. 

os meus protestos de muita estima e d1st1ncta consideração. 

·--.: 

.. . ... ~' 

Chefe das Officinas ~ Goyaz~ 

Neves, são Gonçalo, l4 de Agosto de 1937 

\ 

... .. . 

··, 

• 

-
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C. N. T. 18 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
GNl.. ,'{ 

(~_:_.:-__ SECÇAO) 

PROCESSO N._cdd/c?" 
193_j_ __ _ 

RELATOR 

------------ -- ~_, {fna&_f~~- - ------ - -------
DATA DA DISTR~B~ÇÃO ---------- -- -- -P/1/ :2= __ -- - - ---- --

DATA DA SESSÃO 

~ ----------------------- -------- ----------- -------7--Y~~-- ------------------------- ---- ·-------- ---
RESULTADO DO JULGAMENTO ,.,.. 



\ 

MIMISTERID DO TRABALHO, 
INDUSTRIA E COMMERCID 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc- 4. 416/33 

ACCORDÃO 

G. N. T. • 2fi 

....... la ........... Secqão Ag/CS 

19 .... 3 .... 7 ..... 

Vistos e relatados os autos deste processo em 

que o f'erroviario Anthero Sá reclama contra o acto que o suspendeu 

das f'uncções de Mestre de Of'f'icinas da Estrada de F'erro de Goyaz :-

Considerando que a Inspectoria Federal das Estradas, a quem 

está subordinada a Estrada reclamada, prestando inf'onnações a este 

Conselho sobre o assumpto, esclareceu que o reclmnante f'oi suspen-

so do serviço por tres mezes , como pena disciplinar, por acto do 

Sr. Ministro da Viação e Obras Publi cas, já tendo reassumido as 

f'uncções de seu cargo; 

Considerando que, quando as suspensões impostas a emprega

dos com mais de 10 annos de serviço, não ultrapassarem a 90 dias, 

não tem este Conselho, segundo jurisprudencia f'irmada em accordão 

de 3 de Setembro de 1936 (Proc. 14.321/33), coro.:r:>etencia para conhe 

cer da reclamação;. 

Resolvem os membros da Segunda Camara do Cons~ 

lho Nacional do Trabalho julgar prejudicada a reclamação de fls . 2. 

Rio de Janeiro, 27 de Setembro de 1937 

Fui presente: 

Publicado no "Diario Of'f'icial" em 

Presidente 

Relator 

j. Tech. no 
imento do lQ Adj . 

curador Geral . 
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10 n zem -ro 

Sr. J1ro~tcr a ~ctra e Fe:r o cle coy z 

t"T 

ren 1ttO-'f0S, ara os !1evt~o ... 1ns, o 1 

3tlt. ticacte do 
.... 

:1do t'\ln e, md., CCOil"' ,qo '!"'' o 

e'"'r .. ·- ~. O'r!-elho, e!P. se o e .... 7 e wet m rodo corr 

I': o, ror. e so e ..~cl 

co 1tr. o reto que o susn nd u u 

e t1e e o ~c11 s. 

~ 

t t nci osa. saudaçoes 

SOAP~ .. } 

D1r ctor <la ecret·rl 

7 

ra 

nte 

a 
.... 
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